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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2o23( 
PROCESSO LICITATORIO N 2  21/2023  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO 

DE ATIVIDADES COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, 

SOBRE AS TEMÁTICAS: VIOLÊNCIA DIGITAL CYBERBULLING E 

COMUNIDADES TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO 

N° 089/2019 - CEDCA/PR. 

DATA: 08.02.23 	ABERTURA: 02.03.23 	PROPOSTA ATÉ: 08:0OHS 
DISPUTA: 09:30HS 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRA 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de equipamentos e materiais esportivos para desenvolvimento de 

atividades com crianças, adolescentes e suas famílias, sobre as temáticas: violência digital 

Cyberbulling e comunidades tradicionais para atendimento a Deliberação n° 089/2019 - 

CEDCA/PR. 

Justificativa: 
Considerando a Deliberação n° 089/2019 - CEDCA/PR em que delibera o repasse de 

recursos para incentivo atenção à crianças e adolescentes para o desenvolvimento de ações 

acerca da violência digital/cyberbulling, conforme termo de adesão. 

Considerando que campanhas visuais também poder ser abordadas acerca da violência 

digital; que a campanha ao combate ao abuso e exploração sexual também envolve a 

pornografia infantil como violência digital; a secretaria municipal de assistência social, órgão 

gestor da política de assistência social do município, devido à importância das mesmas, vem 

por meio deste solicitar a compra dos itens em anexo, para a realização de ações de proteção 

dos direitos das crianças e adolescentes, inserindo o ensino de atividades lúdicas e educativas, 

incentivando brincadeiras ao ar livre e, se possível, que participem delas, proporcionando 

união, diversão e aprendizado, buscando atingir o maior número de usuários e/ou cidadãos, da 

forma mais democrática possível, contribuindo para a efetivação dos direitos sociais. 

Os temas elencados pela deliberação são de extrema importância na atuação com 

crianças e adolescentes, sendo aplicáveis de acordo com a realidade do município as seguintes 

temáticas violência digital Cyberbulling e comunidades tradicionais. 

Em relação aos povos tradicionais se tem a necessidade no município, de atividade 

específica para a população indígena quanto a questões relacionadas às crianças e adolescentes 

da comunidade, abordando a questão familiar e infância e adolescência. 

O acesso aos meios de comunicação digital (internet, redes sociais e canais digitais) 

estão disponíveis à uma parcela significativa da população, dentre as quais muitas crianças e 

adolescentes. Estes meios, apesar de possibilitarem a facilidade de informações, também se 

tornaram instrumentos de práticas de violência infanto juvenil e também violência de crianças 

e adolescente para com seus pares, assim a temática vem preocupando a sociedade, se 

justificando esta contratação. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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Do valor: 
O custo total estimado da presente contratação é de R$ 63.099,16 (sessenta e três mil 

noventa e nove reais dezesseis centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2023. 

AN DERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2023.01.26 16:01:06 1 	 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de equipamentos e materiais esportivos para desenvolvimento de 

atividades com crianças, adolescentes e suas famílias, sobre as temáticas: violência digital 

Cyberbulling e comunidades tradicionais para atendimento a Deliberação n° 089/2019 - 

CEDCA/PR, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO  

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

CAIXA ACÚSTICA 	BLUETOOTH 	INTEGRADO, 	01 

LEITOR USB E MP3 2.0, COM DISPLAY EXTERNO 

PLAY, REPLAY, STOP, REW, FFL, 01 AUTO-FALANTE 

10 200W: 01 FONTE ALIMENTADORA 110/240V 

15V E 4A AUTOMÁTICA; 01 ENTRADA MEMÓRIA 

SDD/MMC CARD. 02 ENTRADAS P/ MICROFONE 

COM FIO PiO, 01 ENTRADA RCA STEREO: 01 SAÍDA 
RCA STEREO, 01 ENTRADA P/ GRAVAÇÃO COM 

AJUSTE DE VOLUME, 01 ENTRADA %BATERIA 

EXTERNA 	12 	V: 	01 	ENTRADA 	P1 	NTE 	DE 

ALIMENTAÇÃO 	15V 4A 110/240V. 01 BATERIA 

INTERNA 12V E 7.5 A: CONTROLES EXTERNOS DE 
4 UN 

VOLUME INDIVIDUAL P/ MICROFONES, FUSÍVEL 
1.990,00 . 	 ,O o 7 960 

DE SEGURANÇA, 	01 TWEETER: 	RADIO 	FM C/ 

ANTENA EXTERNA, 02 ANTENAS P/ MICROFONE 

SEM FIO, 02 MICROFONES SEM FIO, CONTROLE 

REMOTO, 	04 	RODAS 	PARA 	TRANSPORTE 	C/ 
PUXADOR 	SUPERIOR 	RETRÁTIL, 	01 	PUXADOR 

LATERAL P/ TRANSPORTE MANUAL, 04 SUPORTES 

SUPERIORES PARA COLOCAÇÃO DE CAIXAS DE 

SOM (PAREDÃO) DE NO MÁXIMO 04 CAIXAS DE 

ALTURA: 01 ENTRADA INFERIOR P/ TRUPE, 01 

CABO RCA/P2 P/ TELEFONE CELULAR E TABLETS 

COMPATÍVEIS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES  

PROJETOR MULTIMIDIA, PROJECAO COM FUNCAO 

CRYSTAL-CLEAR 	E 	NO 	MINIMO 	3200 	ANSI 

LUMENS, 	HDMI 	EM 	3D, 	RESOLUCAO 	NATIVA 

800X600, RESOLUCOES MAXIMAS: UXGA (1.600 X 

1.200), 	WUXGA 	(1.920 	X 	1.200), 	CONTRASTE 

MINIMO: 20.000 : 1, 	ALTO FALANTE INTEGRADO 

DE 	3W, 	ENTRADAS/CONEXOES: 	1 	HDMI, 	2- 
2 1 4 UN 

RGB/VIDEO COMPONENTE, 1- S-VIDEO, 1- VIDEO 
4.99000  

' 

 19 960 00 

COMPOSTO, 2 PC AUDIO, SISTEMA DE PROJECAO 

- DLP, ACOMPANHA: BOLSA PARA TRANSPORTE, 

CONTROLE 	REMOTO, 	MANUAIS 	E 	CD, 

CERTIFICADO DE GARANTIA, CABO DE FORCA, 

CABO VGA E CABO HDMI. GARANTIA MINIMA DE 

01 ANO  

NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE NO MINIMO 

10 	GERACAO, 	COM 	VELOCIDADE 	DE 

PROCESSAMENTO MINIMA DE CLOCK 2.6 GHZ, E 
3 1 4 UN 6.990 00 27.960 00 

TURBO FREQUENCIA MINIMA DE 4.0 GHZ, COM 

NO MINIMO 4 NUCLEOS DE PROCESSAMENTO 

FISICOS E 8 THREADS, 64BTS, MINIMO 	10000  

Fatirn 	Silva 
Secretária de Assistência Social 
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PONTOS DE CLASSIFICACAO SEGUNDO O SITE 

https://www.cpubenchmark.net  CPU REFERENCIA 

Intel Core i7-10750H, MEMORIA CACHE DE NO 

MINIMO 10MB, MEMORIA RAM DE NO MINIMO 

8GB, SSD TIPO M.2 DE 240G13 NO MINIMO, TELA 

LED DE NO MINIMO 15" HD ANTIREFLEXO, COM 

MICROSOFT WINDOWS 10 PROFESSIONAL 64-BIT 

(ORIGINAL), 	LEITOR DE CARTAO SD (SD, SDHC, 

SDXC), PORTAS USBS 2.0, 3.0 E 12, HDMI 1.4, 

CONEXÃO DE REDE VIA Ri45 E WIFI NOS PADRÕES 

DE REDE 802.11A, 802.1113, 802.11G, 802.11N  

PEN 	DRIVE 	64GB, 	MEMORIA 	FLASH, 	DESIGN 

4 1 4 UN GIRATORIO, 	CONEXAO 	USB 	2.0, 	DIMENSOES 69,90 279,60 

APROXIMADAS 57,18X17,28X10,00MM  

BOLA DE VOLEIBOL PRO MATRIZADA OFICIAL COM 

16 GOMOS, CONFECCIONADA COM LAMINADO DE 

MICROFIBRA, COM CAMARA 6D, MIOLO CAPSULA 

5 1 4 UN SIS, FORRO TERMOFIXO, COM PESO 260 A 280 299,00 1.196,00 

GRAMAS E CIRCUNFERENCIA ENTRE 65 E 67CM. 

APROVADA 	PELA 	FIVB 	- 	 FEDERACAO 

INTERNACIONAL DE VOLEIBOL  

BOLA 	DE 	BASQUETEBOL 	PRO 	CATEGORIA 

FEMININO, CONFECCIONADA EM LAMINADO DE 

MICROFIBRA, 	COM 	CAMARA 6D, 	MATRIZADA, 

6 1 4 UN MIOLO CAPSULA SIS, FORRO TERMOFIXO COM 310,00 1.240,00 

PESO 	ENTRE 	510 	A 	567 	GRAMAS, 

CIRCUNFERENCIA ENTRE 72,4 A 73,7 CM. OFICIAL 

DA NBB (LIGA NACIONAL DE BASQUETE)  

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, N9 4 CATEGORIAS 

INFANTIL/FEMININO, 	COM 	32 	GOMOS, 

COSTURADA 	A 	MAO 	SISTEMA 	DUOTEC, 

7 1 4 UN CONFECCIONADA EM LAMINADO DE MICROFIBRA, 169,00 676,00 

CAMARA 	6D, 	FORRO 	TERMOFIXO, 	MIOLO 

CAPSULA 	SIS, 	CIRCUNFERENCIA 	ENTRE 	63,5/66 
CM, PESO ENTRE 350/390G  

COLCHONETE DE ESPUMA, COM REVESTIMENTO 

EM NAPA, IMPERMEAVEL, NA COR AZUL, ZIPER NA 

LATERAL, ESPUMA DE POLIURETANO. DENSIDADE: 
8 1 40 U N 89,0 3.560, 	O 

D26 A D28. DIMENSÃO: 1,OOM COMPRIMENTO, 

0,60 CM DE LARGURA E 0,3 CM DE ESPESSURA. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA.  

BAMBOLE, ARO DE PLASTICO PVC REFORCADO, 
9 1 1 6 U N 9,90 158,40 

COM 85 CM DE DIAMETRO, COLORIDO 

PETECA 	OFICIAL, 	PRODUZIDA 	COM 	PENAS 

NATURAIS SUPER MACIAS, BASE PRODUZIDA COM 

CAMADAS 	SOBREPOSTAS 	DE 	BORRACHA. 

10 1 4 UN MEDINDO 	APROXIMADAMENTE 	20CM 	DE 27,29 109,16 

COMPRIMENTO 	TOTAL, 	BASE 	COM 

APROXIMADAMENTE 	5CM 	DE 	DIÂMETRO,  

PESANDO _APROXIMADAMENTE _40G  

(63.099,16) 

Sessenta e três mil noventa e nove reais dezesseis centavos. 
(*Requisição de Necessidades n 2  7412023 do LC) 

FatgeIda Silva 
Secretária de ssistência Social 
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2. Justificativa: 
2.1. Considerando a Deliberação n° 089/2019 - CEDCA/PR em que delibera o repasse de 

recursos para incentivo atenção à crianças e adolescentes para o desenvolvimento de ações 

acerca da violência digital/cyberbulling, conforme termo de adesão. 

2.2. Considerando que campanhas visuais também poder ser abordadas acerca da violência 

digital; que a campanha ao combate ao abuso e exploração sexual também envolve a 

pornografia infantil como violência digital; a secretaria municipal de assistência social, órgão 

gestor da política de assistência social do município, devido à importância das mesmas, vem 

por meio deste solicitar a compra dos itens em anexo, para a realização de ações de 

proteção dos direitos das crianças e adolescentes, inserindo o ensino de atividades lúdicas e 

educativas, incentivando brincadeiras ao ar livre e, se possível, que participem delas, 

proporcionando união, diversão e aprendizado, buscando atingir o maior número de 

usuários e/ou cidadãos, da forma mais democrática possível, contribuindo para a efetivação 

dos direitos sociais. 

2.3. Os temas elencados pela deliberação são de extrema importância na atuação com 

crianças e adolescentes, sendo aplicáveis de acordo com a realidade do município as 

seguintes temáticas violência digital Cyberbulling e comunidades tradicionais. 

2.4. Em relação aos povos tradicionais se tem a necessidade no município, de atividade 

específica para a população indígena quanto a questões relacionadas às crianças e 

adolescentes da comunidade, abordando a questão familiar e infância e adolescência. 

2.5. O acesso aos meios de comunicação digital (internet, redes sociais e canais digitais) 

estão disponíveis à uma parcela significativa da população, dentre as quais muitas crianças e 

adolescentes. Estes meios, apesar de possibilitarem a facilidade de informações, também se 

tornaram instrumentos de práticas de violência infanto juvenil e também violência de 

crianças e adolescente para com seus pares, assim a temática vem preocupando a 

sociedade, se justificando esta contratação. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 63.099,16 (sessenta e três 
mil noventa e nove reais dezesseis centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

32. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

Fati ?Silva 
Secretária de Assistência Social 
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4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LJT", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n123/2006,  com alterações promovidas pela Lei Complementar n 

147/2014. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento, 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

Fatima oL1 da Silva 
Secretária de Assistência Social 
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7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

Fatima vogeidSiiva 
Secretária de Assistência Social 
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nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 

9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Fatim 	og IdaSilva 
Secretária deAsistência Social 
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10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Prazo de Vigência: 

-- 	 11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

l'i.l. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

1.2. A A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

1 14.3. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, Elenice Rodrigues do 

Prado, Decreto n 7.679. 

Fatima Vog61 da Silva 
Secretária de Assistência Social 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Fatima 2VeÇda Silva 
	

Elente;rodriues do Prado 
Secretária de Assistência 

	
Secria)i de Assistência 

Social 
	

Social 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Fatirna b el da Silva 
Secretária dé Assistência Social 
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T Ir 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Implantação de registro de preços para futura e 
eventual aquisição de equipamentos e materiais esportivos para desenvolvimento de 
atividades com crianças, adolescentes e suas famílias, sobre as temáticas: violência digital 
Cyberbulling e comunidades tradicionais para atendimento a Deliberação n° 089/2019 - 
CEDCA/PR 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3 O.  17 - Material de Processamento de Dados 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.33 - Equipamentos Para Audio, Vídeo e Foto 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 982 2905 3.3.90.30.14 

ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044  

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 982 2906 3.3.90.30.17 
ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044  

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 998 2910 4.4.90.52.33 
ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044  

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 998 2911 4.4.90.52.35 
ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044  

Obs.: A seguir a relação dos produtos e sua vinculação com cada Desdobramento da Despesa: 

1 - Desdobramento 2905: Bolas de Voleibol, Basquetebol e Futebol, Colchonetes. Bambolê e 
Peteca: 

2 - Desdobramento 2906: Pen Drive 

3 - Desdobramento 2910:Caixa acústica e projetor de multimídia; 

4 - Desdobramento 2911: Notebook 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2023 

DEIR ANTONIO AZILIERO 
< CRC 025365-0/PR 



ORÇAMENTO DE MATERIAIS PARA SOCIAL 

,( ÇDX- 
- Cód. .. 

Marca 
Valor unit. ' 

R$ vaitrtotal Lote Item Qtde. Unud Descrição 
PMCV R$ 

CAIXA ACUSTICA BLUETOOTH INTEGRADO, 01 LEITOR 

USB 	E 	MP3 	2.0, 	COM 	DISPLAY 	EXTERNO 	PLAY, 

REPLAY, 	STOP, 	REW, 	FFL, 	01 	AUTO-FALANTE 	10 

200W: 01 FONTE ALIMENTADORA 110/240V 15V E 4A 

AUTOMÁTICA; 01 ENTRADA MEMÓRIA SDD/MMC 

CARD. 02 ENTRADAS P/ MICROFONE COM FIO P10, 01 

ENTRADA RCA STEREO: 01 SAÍDA RCA STEREO, 01 

ENTRADA P1 GRAVAÇÃO COM AJUSTE DE VOLUME, 

01 ENTRADA P/  BATERIA EXTERNA 12 V: 01 ENTRADA 

P1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 15V 4A 110/240V. 01 

BATERIA 	INTERNA 	12V 	E 	7.5 	A: 	CONTROLES 

4 Unici EXTERNOS DE VOLUME INDIVIDUAL P/ MICROFONES, 

FUSÍVEL DE SEGURANÇA, 01 TWEETER: RADIO FM C/ 

ANTENA EXTERNA, 02 ANTENAS P/ MICROFONE SEM 

FIO, 02 MICROFONES SEM FIO, CONTROLE REMOTO, 

04 RODAS PARA TRANSPORTE C/ PUXADOR SUPERIOR 

RETRÁTIL, 01 PUXADOR LATERAL P1  TRANSPORTE 

MANUAL, 	04 	SUPORTES 	SUPERIORES 	PARA 

COLOCAÇÃO DE CAIXAS DE SOM (PAREDÃO) DE NO 

MÁXIMO 	04 	CAIXAS 	DE 	ALTURA: 	01 	ENTRADA 

INFERIOR P/ TRUPE, 01 CABO RCA/P2 P/ TELEFONE 

CELULAR 	E 	TABLETS 	COMPATÍVEIS. 	GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES  

PROJETOR MULTIMIDIA, PROJECAO COM FUNCAO 

CRYSTAL-CLEAR E NO MINIMO 3200 ANSI LUMENS, 

HDMI 	EM 	3D, 	RESOLUCAO 	NATIVA 	800X600, 

RESOLUCOES 	MAXIMAS: 	UXGA 	(1.600 	X 	1.200), 

WUXGA 	(1.920 	X 	1.200), 	CONTRASTE 	MINIMO: 

20.000 : 1, 	ALTO FALANTE INTEGRADO DE 3W, 

2 1 4 Unid ENTRADAS/CONEXOES: 	1 	HDMI, 	2- 	RGB/VIDEO 

COMPONENTE, 1- S-VIDEO, 1- VIDEO COMPOSTO, 2 

PC 	AUDIO, 	SISTEMA 	DE 	PROJECAO 	- 	 DLP, 

ACOMPANHA: BOLSA PARA TRANSPORTE, CONTROLE 

REMOTO, 	MANUAIS 	E 	CD, 	CERTIFICADO 	DE 

GARANTIA, CABO DE FORCA, CABO VGA E CABO 

HDMI. GARANTIA MINIMA DE 01 ANO 

NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE NO MINIMO 10 

GERACAO, COM VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO 

MINIMA DE CLOCK 2.6 GHZ, E TURBO FREQUENCIA 

MINIMA DE 4.0 GHZ, COM NO MINIMO 4 NUCLEOS 

DE PROCESSAMENTO FISICOS E 8 THREADS, 64BITS, 

MINIMO 	10000 	PONTOS 	DE 	CLASSIFICACAO 

SEGUNDO 	O 	SITE 	https://www.cpubenchmark.net  

CPU REFERENCIA Intel Core i7-10750H, MEMORIA 
3 1 4 Uni ci 

CACHE DE NO MINIMO 10MB, MEMORIA RAM DE NO 

MINIMO 8GB, SSD TIPO M.2 DE 240GB NO MINIMO, 

TELA LED DE NO MINIMO 15" HD ANTIREFLEXO, COM 

MICROSOFT WINDOWS 	10 	PROFESSIONAL 64-BIT 

(ORIGINAL), LEITOR DE CARTAO SD (SD, SDHC, SDXC), 

PORTAS USBS 2.0, 3.0 E 3.2, HDMI 1.4, CONEXÃO DE 

REDE VIA RJ45 E WIFI 	NOS PADRÕES DE REDE 

802.11A, 802.1113, 802.11G, 802.11N 



PEN 	DRIVE 	64G13, 	MEMORIA 	FLASH, 	DESIGN 

4 1 4 Unid GIRATORIO, 	CONEXAO 	USB 	2.0, 	DIMENSOES  

APROXIMADAS 57,18X17,28X10,00MM  

BOLA DE VOLEIBOL PRO MATRIZADA OFICIAL COM 16 
. 

GOMOS, 	CONFECCIONADA 	COM 	LAMINADO 	DE . 
MICROFIBRA, COM CAMARA 6D, MIOLO CAPSULA SIS, 

5 1 4 Unid Penalty 499,90 1999,60 
FORRO TERMOFIXO, COM PESO 260 A 280 GRAMAS E 

CIRCUNFERENCIA ENTRE 65 E 67CM. APROVADA PELA 

FIVB - FEDERACAO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL 

BOLA DE BASQUETEBOL PRO CATEGORIA FEMININO, 

CONFECCIONADA EM LAMINADO DE MICROFIBRA, 

COM CAMARA 6D, MATRIZADA, MIOLO CAPSULA SIS, 
6 1 4 Unid Penalty 509,90 2039,60 

FORRO TERMOFIXO COM PESO ENTRE 510 A 567 

GRAMAS, CIRCUNFERENCIA ENTRE 72,4 A 73,7 CM. 

OFICIAL DA NBB (LIGA NACIONAL DE BASQUETE) 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, N2 4 CATEGORIAS 

INFANTIL/FEMININO, COM 32 GOMOS, COSTURADA 

A MAO SISTEMA DUOTEC, CONFECCIONADA EM 
7 1 4 Unid Penalty 319,90 1279,60 

LAMINADO DE MICROFIBRA, CAMARA 6D, FORRO 

TERMOFIXO, MIOLO CAPSULA SIS, CIRCUNFERENCIA 

ENTRE 63,5/66 CM, PESO ENTRE 350/390G 

0 - COLCHONETE DE ESPUMA, COM REVESTIMENTO EM 

NAPA, 	IMPERMEAVEL, 	NA COR AZUL, 	ZIPER 	NA 

LATERAL, ESPUMA DE POLIURETANO. DENSIDADE: 
8 1 40 Unid 

D26 A D28. DIMENSÃO: 1,001V1 COMPRIMENTO, 0,60 

CM 	DE 	LARGURA 	E 	0,3 	CM 	DE 	ESPESSURA. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA.  
BAMBOLE, ARO DE PLASTICO PVC REFORCADO, COM 

9 1 16 Unid 1 85 
scalibu 11,90 190,40  

CM DE DIAMETRO, COLORIDO  
PETECA OFICIAL, PRODUZIDA COM PENAS NATURAIS 

SUPER MACIAS, BASE PRODUZIDA COM CAMADAS 

SOBREPOSTAS 	DE 	BORRACHA. 	MEDINDO 
10 1 4 Unid sca)ibu 11,90 47,60 

APROXIMADAMENTE 	20CM 	DE 	COMPRIMENTO 

TOTAL, BASE COM APROXIMADAMENTE 5CM DE 

DIÂMETRO, PESANDO APROXIMADAMENTE 40G  
VALOR TOTAL R$  5556,80 

CORONEL VIVIDA, 20 DE DEZEMBRO 2022 

Ass: co& 

Razão social: 
VALMIR RICHARDI & CIA LTDA 

CNPJ: 76149,947,'000120 

Telefone: 46 99978-499 

endereço AV GENEROSO MARQUES, 671 

e-mail: richardi big@hotmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 6040 

Agência n 2 : 

	

4390 

Banco: 	 Sicoob 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 



(x ) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

/pio 
7 
í. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

76.149.94710001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

1810511982 

NOME EMPRESARIAL 

VALMIR RICHARDI E CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

BIG SPORTS 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.81-4-00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV GENEROSO MARQUES 	 671 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(046) 2321-642 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2311212000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2011212022 às 15:25:22 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

jç 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 76.149.947/0001-20 

NOME EMPRESARIAL: 	 VALMIR RICHARDI E CIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

VALMIR RICHARDI 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARLENE RICHARDI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2011212022 às 15:25 (data e hora de Brasilia). 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RM 

RE: Equipamentos eletrônicos 

Embalagens Vida <marcos_tofanelli@hotmail.com > 

Qua, 04/01/2023 11:15 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

Bom dia, segue o anexo acima com o orçamento. 

EMBALAGENS VIDA - Qualidade e Responsabilidade Social 
Distribuidora e Com??rcio de embalagens descart??veis, produtos de Liripeza e Artigos pra festa 

Fone: (18)3221-5201 (18) 9.9764-5464 
Marcos Tofaneili 

Pres. Prudente-SP 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: segunda-feira, 2 de janeiro de 2023 15:59 

Para: comprascvv@outlook.com.br  <comprascvv@outlook.com.br > 

Assunto: Equipamentos eletrônicos 

Boa tarde! 

Solicito Cotação para abertura de licitação, Registro de preços para aquisição de equipamentos 

eletrônicos, para desenvolvimento de atividades com crianças, adolescentes e suas famílias, sobre as 

temáticas: violência digital Cyberbullying e comunidades tradicionais para atendimento a 

Deliberação n° 089/2019. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 

o 
	 Planejamento de Contratação 

Q (46) 3232-8300 
	

Ç (46) 3232-8304 

41' Qprascvv©outlook.com 	www.coronelvivida.prgo'br/ 

® Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 

1/1 
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ORÇAMENTO DE MATERIAIS PARA SOCIAL - ELETRÚNICOS 

Qtde . . Valor unit. Valor total 
Lote Item Unid Descri Marca 

R$ 

CAIXA 	ACUSTICA 	BLUETOOTH 	INTEGRADO, 	01 

LEITOR USB E MP3 2.0, COM DISPLAY EXTERNO 

PLAY, REPLAY, STOP, REW, FFL, 01 AUTO-FALANTE 

10 200W: 01 FONTE ALIMENTADORA 110/240V 

15V E 4A AUTOMÁTICA; 01 ENTRADA MEMÓRIA 

SDD/MMC CARD. 02 ENTRADAS P/ MICROFONE 

COM FIO PiO, 01 ENTRADA RCA STEREO: 01 SAÍDA 

RCA STEREO, 01 ENTRADA P/ GRAVAÇÃO COM 
4 Unid FRAHM 2.000,00 8.000,00 

AJUSTE DE VOLUME, 01 ENTRADA P/ BATERIA 

EXTERNA 	12 	V: 	01 	ENTRADA 	P/ 	FONTE 	DE 

ALIMENTAÇÃO 	15V 4A 110/240V. 01 	BATERIA 

INTERNA 12V E 7.5 A: CONTROLES EXTERNOS DE 

VOLUME INDIVIDUAL P1 MICROFONES, FUSÍVEL 

DE 	SEGURANÇA, 	01 	TWEETER: 	RADIO 	FM 	C/ 

ANTENA EXTERNA, 02 ANTENAS P/ MICROFONE 

SEM FIO, 02 MICROFONES SEM FIO, CONTROLE  
PROJETOR MULTIMIDIA, PROJECAO COM FUNCAO 

CRYSTAL-CLEAR 	E 	NO 	MINIMO 	3200 	ANSI 

LUMENS, 	HDMI 	EM 	3D, 	RESOLUCAO 	NATIVA 

800X600, RESOLUCOES MAXIMAS: UXGA (1.600 X 

2 1 4 Unid 1.200), 	WUXGA 	(1,920 	X 	1.200), 	CONTRASTE Hitachi 9.700,00 38.800,00 

MINIMO: 20.000 : 1, ALTO FALANTE INTEGRADO 

DE 	3W, 	ENTRADAS/CONEXOES: 	1 	HDMI, 	2- 

RGB/VIDEO COMPONENTE, 1- S-VIDEO, 1- VIDEO 

10 2 	GERACAO, 	COM 	VELOCIDADE 	DE 

PROCESSAMENTO MINIMA DE CLOCK 2.6 GHZ, E 

TURBO FREO,UENCIA MINIMA DE 4.0 GHZ, COM 

NO MINIMO 4 NUCLEOS DE PROCESSAMENTO 

FISICOS 	E 8 THREADS, 	64BITS, 	MINIMO 	10000 

3 1 4 Unid PONTOS 	DE 	CLASSIFICACAO SEGUNDO 	O SITE ACER 10.000,00 40.000,00 

https://www.cpubenchmark ,net CPU REFERENCIA 

Intel Core i7-10750H, MEMORIA CACHE DE NO 

MINIMO 10MB, MEMORIA RAM DE NO MINIMO 

8GB, SSD TIPO M.2 DE 240GB NO MINIMO, TELA 

LED DE NO MINIMO 15" HD ANTIREFLEXO, COM 

M 	1 	1 U ti as 
4 1 4 Unid IGrr,RATOR,O, 	CONEXAO 	USB 	2.0, 	DIMENSOES 150 600 

er 

PRESIDENTE PRUDENTE 02 DE JANEIRO DE 2023 



CÍPIO  

(1 

Ass: MARCOS PAULO TOFANELI - PROPRIETÁRIO - EMBALAGENS VIDA LTDA 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail; 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	111.323-2 

Agência n 2 : 	0097-3 

Banco: 	 BANCO DO BRASIL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

EMBALAGENS VIDA LTDA 

07.443.848/0001-34 

(18)3221-5201 

RUA FRANCISCO MORATO DE OLIVEIRA N384 JD,PAULISTA 

marcos tofanelli@hotmail.com  



'À 	
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

07.443.84810001-34 16106/2005 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

EMBALAGENS VIDA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R FRANCISCO MORATO DE OLIVEIRA 	 384 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNJICIPIO 	 UF 

19.023-080 	 JARDIM PAULISTA 	 PRESIDENTE PRUDENTE 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

alphacontabilidade@uol.com.br 	 (18) 3222-7488 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1610612005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * 

09/0112023 13:00 
	

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910112023 às 13:01:30 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
	

07.443.848/0001-34 

NOME EMPRESARIAL: 
	

EMBALAGENS VIDA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
	

R$10.000,00 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	MARCOS PAULO TOFANELLI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0910112023 às 13:01 (data e hora de Brasília). 



OOON 

06/01/2023 14:32 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Material esportivo 

Pitty Sports <pittysports@yahoo.com > 

Qua, 04/01/2023 14:23 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Boa Tarde 

Segue em anexo orçamento solicitado, por favor confirmar o recebimento. 

Att: 
Pitty Sports 
(46) 3526-1366 
whatts (46) 99972-3140 

o,  

Fie 

\O , 

1/1 
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ORÇAMENTO DE MATERIAIS PARA SOCIAL - MATERIAL ESPORTIVO 

BOLA DE VOLEIBOL PRO MATRIZADA OFICIAL COM 16 

GOMOS, 	CONFECCIONADA 	COM 	LAMINADO 	DE 

1 4 Unid 
MICROFIBRA, COM CAMARA 6D, MIOLO CAPSULA SIS, 

R$ 149,00 R$ 596,00 
FORRO TERMOFIXO, COM PESO 260 A 280 GRAMAS E 

CIRCUNFERENCIA ENTRE 65 E 67CM. APROVADA PELA 

FIVB - FEDERACAO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL 

BOLA 	Oh 	BASQUEILBOL 	PRO 	CAIECORIA 	FEMININO, 

CONFECCIONADA EM LAMINADO DE MICROFIBRA, COM 

2 1 4 Unid 
CAMARA 6D, MATRIZADA, MIOLO CAPSULA SIS, FORRO 

R$ 119,00 R$ 476,00 
TERMOFIXO COM PESO ENTRE 510 A 567 GRAMAS, 

CIRCUNFERENCIA ENTRE 72,4 A 73,7 CM. OFICIAL DA NBB 

BOLA 	DE 	FUTEBOL 	DE 	CAMPO, 	N 2 	4 	CATEGORIAS 

INFANTIL/FEMININO, COM 32 GOMOS, COSTURADA A 

MAO SISTEMA DUOTEC, CONFECCIONADA EM LAMINADO 
3 1 4 Unid R$ 109,00 R$ 436,00 

DE 	MICROFIBRA, 	CAMARA 	6D, 	FORRO 	TERMOFIXO, 

MIOLO CAPSULA SIS, CIRCUNFERENCIA ENTRE 63,5/66 

CM, PESO ENTRE 350/390G 

COLCHONETE DE ESPUMA, COM REVESTIMENTO EM 

NAPA, IMPERMEAVEL, NA COR AZUL, ZIPER NA LATERAL, 

4 1 40 Unid 
ESPUMA DE 	POLIURETANO, 	DENSIDADE: 	D26 A 028. 

R$ 149,00 R$ 5.960,00 
DIMENSÃO: 	1,OOM 	COMPRIMENTO, 	0,60 	CM 	DE 

LARGURA E 0,3 CM DE ESPESSURA. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLASTICA.  

BAMBOLE, ARO DE PLASTICO PVC REFORCADO, COM 85 
5 1 16 Unid R$ 7,90 R$ 126,40 

CM DE DIAMETRO, COLORIDO 

PETECA OFICIAL, 	PRODUZIDA COM 	PENAS 	NATURAIS 

SUPER 	MACIAS, 	BASE 	PRODUZIDA 	COM 	CAMADAS 

6 1 4 Unid 
SOBREPOSTAS 	DE 	BORRACHA. 	MEDINDO 

R$ 19,70 78,80 
APROXIMADAMENTE 20CM DE COMPRIMENTO TOTAL, 

BASE COM APROXIMADAMENTE 5CM DE DIÂMETRO, 

 PESANDO APROXIMADAMENTE 40G  

!
VALOR TOTAL R$ 315,20 (Trezentos e quinze reais com vinte centavos). 315,20 

Itapejara D' Oeste, 04 de Janeiro de 2023 
	

JEVERSON IVAN PAESE 

ØSERPRO 

Ass: 

Razão social: Jeverson Ivan Paese Pitty Sports 

CNPJ: 25.371.647/0001-50 

Telefone: (46) 3526-1366 

endereço: Rua Jose Silva, 550- Industrial 

e-mail: pittysports@yahoo.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 57861-4 

Agência n 9 : 740 

Banco: 748 

J1 T7i 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



09/0112023 13:01 	 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

	 IÓ" 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

25.371.64710001-50 	 0410812016 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

PITTYSPORTS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

10.53-8-00 - Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 
10.99-6-04 - Fabricação de gelo comum 
14.13-4.01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22.3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9.03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JOSE SILVA 	 550 	 LOTE 07 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICíPIO 	 UF 

85.580-000 	 INDUSTRIAL 	 ITAPEJARA D'OESTE 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE

1 1 
(46)3526-1366/(46)8803-0378 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 

ATIVA 	 0410812016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910112023 às 13:02:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 115 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
( 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

25.371.64710001-50 0410812016 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
RJOSESILVA 	 550 	 LOTE 17 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 1 MUNICÍPIO 	 UF 
85.580-000 	 INDUSTRIAL 	 LTAPEJARA D'OESTE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3526-13661(46) 8803-0378 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0410812016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

21) 

09101/2023 13:01 
	

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910112023 às 13:02:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 215 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL •1 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ ÃO' DATADEABERTURA 

25.371.64710001-50 	 1 	 0410812016 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insunios 
agropecuários 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

RJOSESILVA 550 LOTE07 

l 	MUNICIPIO 	 UF CE BAIRRO/DISTRITO 

85.580-000 INDUSTRIAL ITAPEJARA DOESTE PR 

[ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3526-13661 (46) 8803-0378 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0410812016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910112023 às 13:02:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 315 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOI DATA DEABERTURA 

25.371.64710001 -50 	 1 	 0410812016 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1 -00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R JOSE SILVA 550 LOTE 07 

\IUNICIPIO CEP BAIRRO/DISTRITO 

85.580-000 INDUSTRIAL ITAPEJARA D'OESTE PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3526-13661 (46) 8803-0378 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0410812016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910112023 às 13:02:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 415 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

DEINsCORRÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

[

NUMERO 

25.371.647100-50 0410812016 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19-9-01 - Fotocópias 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JOSE SILVA 	 550 	 LOTE 07 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.580-000 	 INDUSTRIAL 	 ITAPEJARA DOESTE 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3526-13661(46) 8803-0378 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFRI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0410812016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

09/01/2023 13:01 
	

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910112023 às 13:02:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 515 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 25.371.64710001-50 

NOME EMPRESARIAL: 	 JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$100.000,00 (Cem mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



Fwd: cotação social 

Fwd: cotação social 

"Licitação Coronel Vivida" <licilacaocoronelvividagrnail.com > 	 19 de janeiro 

Para: elaine©coronelvivida.pr.gov.br  

19/0112023 09:58 

Forwarded message --------- 
De: carlos jose Centofante <conecta2007gmail.com > 
Date: quinta. 1910112023 à(s) 09:05 
Subject: cotação social 
To: Licitação Coronel Vivida <Iicitacaocoronelvividagrnail.com > 

Atenciosamente, 
CARLOS 

CONECTA INFORMÁTICA & PAPELARIA 
C.J CENTOFANTE & CIA LTDA 
Rua Clevelandia, 72 - Centro - Coronel Vivida - PR 
CEP: 85.550-000 
Fone: (46) 3232-2367 
email- conecta2007gmaiI.com  
msn: conecta20069maiI.com  

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

about:blank 	 1/1 



ORÇAMENTO DE MATERIAIS PARA SOCIAL 
/\ClP'\ 

(L& ° \ 

Cód. Valor unit. 
Lote Item Qtde. Unid Descrição Marca Valor total R$ 

PMCV R$ 
CAIXA ACUSTICA BLUETOOTH INTEGRADO, 01 LEITOR 

USB 	E 	MP3 	2.0, 	COM 	DISPLAY 	EXTERNO 	PLAY, 

REPLAY, 	STOP, 	REW, 	FFL, 	01 	AUTO-FALANTE 	10 

200W: 01 FONTE ALIMENTADORA 110/240V 15V E 4A 

AUTOMÁTICA; 01 ENTRADA MEMÓRIA SDD/MMC 

CARD. 02 ENTRADAS P/ MICROFONE COM FIO P10, 

01 ENTRADA RCA STEREO: 01 SAÍDA RCA STEREO, 01 

ENTRADA P/ GRAVAÇÃO COM AJUSTE DE VOLUME, 

01 ENTRADA P7 BATERIA EXTERNA 12 V: 01 ENTRADA 

P/ FONTE DE ALIMENTAÇÃO 15V 4A 110/240V. 01 

BATERIA 	INTERNA 	12V 	E 	7.5 	A: 	CONTROLES 

4 Unid EXTERNOS DE VOLUME INDIVIDUAL P7 MICROFONES, ecopower 1.990,00 7.960,00 

FUSÍVEL DE SEGURANÇA, 01 TWEETER: RADIO FM C/ 

ANTENA EXTERNA, 02 ANTENAS P/ MICROFONE SEM 

FIO, 02 MICROFONES SEM FIO, CONTROLE REMOTO, 

04 	RODAS 	PARA 	TRANSPORTE 	C/ 	PUXADOR 

SUPERIOR 	RETRÁTIL, 	01 	PUXADOR 	LATERAL 	P7 
TRANSPORTE MANUAL, 04 SUPORTES SUPERIORES 

PARA COLOCAÇÃO DE CAIXAS DE SOM (PAREDÃO) DE 

NO MÁXIMO 04 CAIXAS DE ALTURA: 01 ENTRADA 

INFERIOR P/ TRUPE, 01 CABO RCA/P2 P/ TELEFONE 

CELULAR 	E 	TABLETS 	COMPATÍVEIS. 	GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES  
PROJETOR MULTIMIDIA, PROJECAO COM FUNCAO 

CRYSTAL-CLEAR E NO MINIMO 3200 ANSI LUMENS, 

HDMI 	EM 	313, 	RESOLUCAO 	NATIVA 	800X600, 

RESOLUCOES 	MAXIMAS: 	UXGA 	(1.600 	X 	1,200), 

WUXGA 	(1.920 	X 	1.200), 	CONTRASTE 	MINIMO: 

20.000 : 	 1, 	ALTO 	FALANTE 	INTEGRADO 	DE 3W, 

2 1 4 Unid ENTRADAS/CONEXOES: 	1 	HDMI, 	2- 	RGB/VIDEO viewsonic 4.490,00 17.960,00 

COMPONENTE, 1- S-VIDEO, 1- VIDEO COMPOSTO, 2 

PC 	AUDIO, 	SISTEMA 	DE 	PROJECAO 	- 	 DLP, 

ACOMPANHA: BOLSA PARA TRANSPORTE, CONTROLE 

REMOTO, 	MANUAIS 	E 	CD, 	CERTIFICADO 	DE 

GARANTIA, CABO DE FORCA, CABO VGA E CABO 

HDMI. GARANTIA MINIMA DE 01 ANO 

NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE NO MINIMO 10 

GERACAO, COM VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO 

MINIMA DE CLOCK 2.6 GHZ, E TURBO FREQUENCIA 

MINIMA DE 4.0 GHZ, COM NO MINIMO 4 NUCLEOS 

DE PROCESSAMENTO FISICOS E 8 THREADS, 64BITS, 

MINIMO 	10000 	PONTOS 	DE 	CLASSIFICACAO 

SEGUNDO 	O 	SITE 	https://www.cpubenchmark.net  

CPU REFERENCIA Intel Core i7-10750H, MEMORIA 
3 1 4 Unid lenovo 6.890 00 27.560 00 

CACHE DE NO MINIMO 101V113, MEMORIA RAM DE NO 

MINIMO 8GB, SSD TIPO M.2 DE 240GB NO MINIMO, 

TELA LED DE NO MINIMO 15" HD ANTIREFLEXO, COM 

MICROSOFT WINDOWS 	10 	PROFESSIONAL 64-BIT 

(ORIGINAL), LEITOR DE CARTAO SD (SD, SDHC, SDXC), 

PORTAS USBS 2.0, 3.0 E 12, HDMI 1.4, CONEXÃO DE 

REDE VIA RJ45 	E WIFI 	NOS 	PADRÕES 	DE 	REDE 

802.11A, 802.1113, 802.11G, 802.11N 

PEN 	DRIVE 	64GB, 	MEMORIA 	FLASH, 	DESIGN 

4 1 4 Unid GIRATORIO, 	CONEXAO 	USB 	2.0, 	DIMENSOES 39,90 159,60 

APROXIMADAS 57,18X17,28X10,00MM  
VALOR TOTAL R$  53.639,60 



Ass: 	 cj centofante & cia Itda 

local e data 

Razão social: 

CN Pi: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 2 : 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x ) MICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



19101/2023 09:53 	 about:blank 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ( 	t 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 	 1' 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DEABERURA 

07.559.29410001-35 	 2910812005 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

C. J. CENTOFANTE & CIA. LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CONECTA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso ocionto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CEL. PEDRO PACHECO 	 456 

CEP 	 BAIRROIDISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONECTA2007@GMAIL.COM 	 (46) 3232-23671 (46) 8801-5489 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 29/0812005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1910112023 às 09:59:53 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 

E 
aboUt:blank 	 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(1v) 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

07.559.29410001-35 2910812005 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
C. J. CENTOFANTE & CIA. LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
62.01-5-02 -Web design 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R CEL. PEDRO PACHECO 	 456 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
CONECTA2007@GMAIL.COM 	 (46) 3232-23671 (46) 8801-5489 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2910812005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1910112023 às 09:59:53 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 07,559.294/0001-35 

NOME EMPRESARIAL: 	 C. J. CENTOFANTE & CIA. LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$50.00000 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CARLOS JOSE CENTOFANTE 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

FRANCILENE ALVES DE LIMA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no da 1010112023 às 10:00 (data e hora de Brasília). 



20/01/2023 09:22 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 
/\C Ip/6N\ 

RES: Orçamento AUDIO SOM SOCIAL 

o  Dexcel Informática <Iojadexcel@hotmail.com > 

Sex, 2010112023 09:26 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<comprascvv@outlook.com  >;compras.juliano©coronelvivida.pr.gov.br  

<compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

WJ 1 anexos (146 KB) 

Cópia de Orçamento audio-som.pdf; 

Segue orçamento. 

Atenciosamente, 

Wellington Charles Baifus 
Administrador 
Celular/WhatsApp: (46) 99930-3957 

DEXCEL INFORMÁTICA 
Núcleo Barro Preto, SN 
Coronel Vivida - PR 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Enviada em: quarta-feira, 11 de janeiro de 2023 09:47 
Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: Orçamento AUDIO SOM SOCIAL 

Bom dia, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO 

pie 
(46) 3232-8300 

Compras 
Planejamento de Contratação 

Ç: (46) 3232-8304 

4 comprascvv@outlook.com 	61  www.coroneIvivida.pg/ 

https://outlookJive.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItM  DAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX 
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ORÇAMENTO DE MATERIAIS PARA SOCIAL 

Lote Item Qtde. Unid 
Cód. 

PMCV 
Descrição Marca 

R$ 

Valor unit. 
Valor total R$ 

CAIXA ACÚSTICA BLUETOOTH INTEGRADO, 01 LEITOR 

USB 	E 	MP3 	2.0, COM 	DISPLAY 	EXTERNO PLAY, 

REPLAY, 	STOP, 	REW, 	FFL, 	01 	AUTO-FALANTE 	10 

200W: 01 FONTE ALIMENTADORA 110/240V 15V E 

4A AUTOMÁTICA; 01 ENTRADA MEMÓRIA SDD/MMC 

CARD. 02 ENTRADAS P/  MICROFONE COM FIO PiO, 

01 ENTRADA RCA STEREO: 01 SAÍDA RCA STEREO, 01 

ENTRADA P/ GRAVAÇÃO COM AJUSTE DE VOLUME, 

01 	ENTRADA 	P/ 	BATERIA 	EXTERNA 	12 	V: 	01 

ENTRADA P/ FONTE 	DE ALIMENTAÇÃO 15V 4A 

110/240V. 	01 	BATERIA 	INTERNA 	12V 	E 	7.5 	A: 

CONTROLES EXTERNOS DE VOLUME INDIVIDUAL P1 
4 Unid MONDIAL 899,00 3.596,00 

MICROFONES, 	FUSIVEL 	DE 	SEGURANÇA, 	01 

TWEETER: 	RADIO 	FM 	C/ ANTENA 	EXTERNA, 	02 

ANTENAS P1 MICROFONE SEM FIO, 02 MICROFONES 

SEM FIO, CONTROLE REMOTO, 04 RODAS PARA 

TRANSPORTE C/ PUXADOR SUPERIOR RETRÁTIL, 01 

PUXADOR LATERAL P/ TRANSPORTE MANUAL, 04 

SUPORTES 	SUPERIORES 	PARA 	COLOCAÇÃO 	DE 

CAIXAS DE SOM (PAREDÃO) DE NO MÁXIMO 04 

CAIXAS 	DE 	ALTURA: 	01 	ENTRADA 	INFERIOR 	P/ 

TRUPE, 01 CABO RCA/P2 P/ TELEFONE CELULAR E 

TABLETS COMPATÍVEIS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES 

PROJETOR MULTIMIDIA, PROJECAO COM FUNCAO 

CRYSTAL-CLEAR E NO MINIMO 3200 ANSI LUMENS, 

HDMI 	EM 	3D, 	RESOLUCAO 	NATIVA 	800X600, 

RESOLUCOES 	MAXIMAS: 	UXGA 	(1.600 	X 	1.200), 

WUXGA 	(1.920 	X 	1.200), 	CONTRASTE 	MINIMO: 

20.000 : 1, 	ALTO FALANTE INTEGRADO DE 3W, 

2 1 4 Unid ENTRADAS/CONEXOES: 	1 	HDMI, 	2- 	RGB/VIDEO ACER 4.990,00 19.960,00 

COMPONENTE, 1- S-VIDEO, 1- VIDEO COMPOSTO, 2 

PC 	AUDIO, 	SISTEMA 	DE 	PROJECAO 	- 	 DLP, 

ACOMPANHA: BOLSA PARA TRANSPORTE, CONTROLE 

REMOTO, 	MANUAIS 	E 	CD, 	CERTIFICADO 	DE 

GARANTIA, CABO DE FORCA, CABO VGA E CABO 

HDMI. GARANTIA MINIMA DE 01 ANO 



NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE NO MINIMO 10 

GERACAO, COM VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO 

MINIMA DE CLOCK 2.6 GHZ, E TURBO FREQUENCIA 

MINIMA DE 4.0 GHZ, COM NO MINIMO 4 NUCLEOS 

DE PROCESSAMENTO FISICOS E 8 THREADS, 64BITS, 

MINIMO 	10000 	PONTOS 	DE 	CLASSIFICACAO 

SEGUNDO 	O 	SITE 	https://www.cpubenchmark.net  

CPU REFERENCIA Intel Core 17-107501-1 	MEMORIA 
LENOVO 

3 1 4 Unid CACHE DE NO MINIMO 10MB MEMORIA RAM DE 6.990,00 27.960,00 
GAMING 31 

NO MINIMO 8GB, SSD TIPO M.2 DE 240GB NO 

MINIMO, 	TELA 	LED 	DE 	NO 	MINIMO 	15" 	HD 

ANTIREFLEXO, 	COM 	MICROSOFT 	WINDOWS 	10 

PROFESSIONAL 	64-BIT 	(ORIGINAL), 	LEITOR 	DE 

CARTAO SD (SD, SDHC, SDXC), PORTAS USBS 2.0, 3.0 

E 3.2 1  HDMI 1.4, CONEXÃO DE REDE VIA RJ45 E WIFI 

NOS PADRÕES DE REDE 802.11A, 802.1113, 802.11G, 

802.11N 

PEN 	DRIVE 	64GB, 	MEMORIA 	FLASH, 	DESIGN 

4 1 4 Unid GIRATORIO, 	CONEXAO 	USB 	2.0, 	DIMENSOES MULTILASER 69,90 279,60 
APROXIMADAS 57,18X17,28X10,00MM  

VALOR TOTAL R$  51.795,60 

CORONEL VIVIDA, 20 DE JANEIRO DE 2023 

Ass: 

Razão social 	
DEXCEL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 

CNPJ: 	 13.066.932/0001-89 

Telefone: 	
(46)99930-3957 

endereço 	 NÚCLEO BARRO PRETO, SN CORONEL VIVIDA - PR 

e-mail: 	
LOJA DEXCEL@HOTMAIL.COM  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
	

18.145-5 

Agência n 2 : 
	

2008-7 

Banco: 
	

BANCO DO BRASIL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 



MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(x) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( 	 ) 

 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

(I 44_L? \ 

v' 

E 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

13.066.93210001-89 	 1611212010 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DEXCEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DEXCEL INFORMATICA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
77.33-1 -00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.99-7-07 - Salas de acesso à internet 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO 	COMPLEMENTO 

NUC BARRO PRETO SN 	 CXPST2I8 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 
85.550-000 	 ZONA RURAL 

1  
CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

LOJA_DEXCELHOTMAIL.COM (46) 9930-3957 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1611212010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2010112023 às 09:33:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

ClPi 

aboUt:blank 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 13.066.932/0001-89 

NOME EMPRESARIAL: 	 DEXCEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 20.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradcres(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	WELLINGTON CHARLES BAIFUS 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2010112023 às 09:33 (data e hora de Brasília). 

o 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Equipamentos eletrônicos 

social@coronelvivida.pr.gov.br  <social@coronelvivida.pr.gov.br > 

Ter, 2410112023 14:48 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascvv@outlook.com > 

Ei
íPIO  

II•JLIW] 

PELAS PESQUISAS FEITAS PARA DESCRIÇÃO DAS PETECAS, OBSERVAMOS DIVERSAS MARCAS E VALORES, 

SUGERIMOS A INCLUSÃO DOS VALORES DOS LINKS ABAIXO PARA QUE MAIS DE UMA MARCA POSSA ATENDER 

hp Lprod uto. mercado livre .com. br/M LB-18403 56330-peteca-p_.q u ita-oficia 1-su pp  rofissiona 1-

JM#position=1&search 

https://www. magazi  nelu iza .com. br/peteca-sa kisteca-oficia I/p/cd k80b4549/es/ptca/? 

&sellerid=aesportiva 1&utmsource=google&utm_medium=pla&utm_campaign=&partnerjd=68115&gclid= 

EAIa lQobCh M IzryMzd_g_AI V4O9IAB3SFguzEAsYBCABEgI pp_D_BwE&gclsrc=aw.ds 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:comprascvv@outlook,com]  
Enviada em: sexta-feira, 20 de janeiro de 2023 13:22 

Para: sociaI@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: RE: Equipamentos eletrônicos 

Boa tarde! 

Segue em anexo mapa comparativo para análise, estando de acordo daremos andamento ao 

processo. 

Att, 

De: social@coronelvivida.prgov.br  <sociaI@coronelvivida.prgov.br > 

Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 13:36 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <çprascvvoutIook.com > 

Assunto: RES: Equipamentos eletrônicos 

Boa tarde, 

Conforme conversamos pela manhã, a descrição da caixa de som está no pregão 84/22 do município de Pato 

Branco, quanto ao projetor é o mesmo que foi licitado no material de informática, só está sendo solicitado 

um cabo HDMI, o notebook preciso verificar com o Silvonei que fez a descrição com base no que já foi licitado, 

porém o último modelo licitado tinha questionamentos sobre a descrição, por isso ele alterou. 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:comprascvv@outlook.com]  
Enviada em: sexta-feira, 6 de janeiro de 2023 14:53 

Para: social @coronelvivida.prgov.br ; çcoronelvivida.prgov.br  
Assunto: ENC: Equipamentos eletrônicos 

Boa tarde! 

Segue para análise e posicionamento. 

Att, 

1/4 
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Peteca sakisteca oficial - Peteca - Magazine Luiza 

Nossas lojas Tenha sua 	Regulamentos Acasslblldade Guia de 
loja 	 segurança 

f Busca no Magalu 	 Q, 

Atendimento Compre pelo (ei: 080 *\rm
sdídos 

3838  

	

Ofsrte 	Chopinzinho 85560- 

	

ra 	000 

fÀã
Todosos departamettos 	Oíras do Dia Celulares 	Móve 	Eletrodomésticos TV e Vdeo  Iníormaticasaldá0 	Baixe o Supe 

agaiu > Esporte e Lazer > Badminton e Peteca Peteca Peteca sakisteca oficial 

Peteca sakisteca oficial 
Código cdk80b4549 1 Ler descri ão completa 1 5,AKISTEÇA  

# 
 ~ro 

Produtos patrocinados do Magalu para você 

* * * * *Avaliar pjgo 

Vendido por A Esportiva . 

Entregue por MO9OLU 

O Magatu garante a sua compra, do pedido à entrega. Saiba mais 

R$ 3487 

Cartão de crédito 	 RS 34,87 
(em juros 	 1 xRS 34.87 

COMPRAR AGORA 

ADICIONAR À SACOLA 

9 CHOPINZINHO, PR- 85560-000 	 alterar 

Receba em até 8 dias úteis 	
R$ 2331 

Após o pagamento confirmado 

Os prazos de entrega começam a contar a partir da confirmação de 
pagamento e podem variar para mais de uma unidade de um mesmo produto. 

Whey Protein 2kg (refil) Whey 100% Ultra 
Concentrado ZERO Açucar ZERO Glúten 

R$ i 49,90 

R$ 99,90 
ou 2x de R$ 49,95 sem juros 

IR 
(PE ) 

Peteca sakisteca oficial 

Voltar ao topo 	Descrição Compj  

trtt 

Pk - 

WHEY3W 

whey protein concentrado isolado hidrolisado 3w 
2kg activenutrition - Baunilha 

16 

R$ 127,00 
ou 2x de R$ 63,50 sem juros 

R$ 34,87 à vista 

éll.ção dos Clientes 	Formas de Pagamento 

https://www.magazineluiza.com.br/peteca-sakisteca-oficial/p/cdk80b4549/es/ptca/ 	 1/5 
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Peteca Pequita Oficial Super Profissional 1 MercadoLivre 	 Ç\\CíP/O  

Q 

Informe seu CEP 

Voltar à lista 	Brinquedos e Hobbies > Outros 
	

Co mpartilhar 

 

Confira o envio para o seu endereço 

Inclua seu CEP para verificar os custos e 

prazos de entrega precisos ria busca. 

l 
[ 

Incluir CEP 	Mais tarde 

Novo 1 +100 vendidos 

Peteca Pequita Oficial Si 
Profissional 

* * * * * (6) 

R$45 99  
em 12x R$ 4 

Ver os meios de pagamento 

Qã Envio para todo o país fFULL 

Saiba os prazos de entrega e as fo 
envio. 

Calcular o prazo do entrega 

Estoque disponível 

Quantidade: 1 unidade v  (6 dispon 

Frete grátis comprando 2 ou mais unida 

~i 

Comprar agora 

Adicionar ao carrinho 

Anúncios do vendedor 

R$156 	 R$ 30 99 	 R$153 
SK R$ 31,40 sem juros 	 12x R$ 3 	 12x R$14.93 

Frete grátis 	 Jogo de mesa Caiu perdeu 	 Frete grátis 

Lava Roupas Liquido Orno 	 Pais & Filhos 7460 	 Cortador de cabelo Wabi 
Lavagem Perfeita Galão SI... 	 Horne Easy Cut preto 127V 

Ver mais anúncios do vendedor 

*.D Devolução grátis. Você tem 30 dias 
data cio recebimento. 

Compra Garantida, receba o produl 

esperando ou devolvemos o dinhei 

Mercado Pontos. Você acumula 11 

> 
	Informações sobre o vendedor 

?3 MercadoLider Platinum 

E um tirs rneihoies do ste! 

+1000 
Veidas nos 	Presta bom 	E 

últimos 50 dias 	atendimento 	prol 

Ver mais dados deste vendedor 

Devolução grátis 

Voce loro 30 dias o partir do recebimeri 

produto para devolvê - lo, mio importa o 

Ver mais sobre devoluções 

Este site usa cookies 
Entendi 
	

Configurar cookies 
Ao navegar tio nosso site você aceita o uso de COOkieS Para personalizar sua 

experiência de acomdo com a Declaraço de Prlvacdade. 

1/3 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Equipamentos eletrônicos 

Iicitacao2@agaserv.com.br  <licitacao2@agaserv.com.br > 

Seg, 02/01/2023 16:55 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Prezados, boa tarde! 

Devido a alta demanda de licitação, não estamos realizando orçamentas no momento. 

Atenciosamente, 

'

ip, 

\T) 

Laura Milioli 
Agaserv Eletro - Loja Santa Bárbara 
Licitação 
Fone: (48) 3437-5556 
Whatsapp: (48) 9.9166-2839 

R9IAgaserv.eletro 

OAgaserv Eletro 

AGÃ'SERV 
eterno 

ASSISTÊNCIA 

BRASTEMP consul ELGIN TÉCNICA 
AUTORIZADA 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Enviada em: segunda-feira, 2 de janeiro de 2023 16:00 

Para: comprascvv@outlook.com.br  
Assunto: Equipamentos eletrônicos 

Boa tarde! 

Solicito Cotação para abertura de licitação, Registro de preços para aquisição de equipamentos 

eletrônicos, para desenvolvimento de atividades com crianças, adolescentes e suas famílias, sobre as 

temticas: violência digital Cyberbullying e comunidades tradicionais para atendimento a 
Deliberação n° 089/2019. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

1/2 



06101/2023 14:28 	 Email Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 	
/'P 

FW 

Compras 
Planejamento de Contratação 

' 	(46) 3232-8300 	 Ç5, (46) 3232-8304 

1? compLascvvCaoutlook.com 	6 www.coronelvivda.pgQ/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 

CEP: 85550-000 

https://outlook.live.com/mail/O/inbox/id/AQMkADAWATMWMAItYZkSAGYtMZRJNjOWMAItM  DAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX... 	2/2 



19/1212022 15:27 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 	

~i ~   

Orçamento Materiais interativo social 	 FIMG 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascw@outlook.com > 

Seg, 19/12/2022 15:16 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  
<compras.juliano@coronelvivida.pr.gov ,br>;pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  

<pelentil@coronelvivida.pr.gov.br > 

Cco: carlos jose Centofante <conecta2007@gmail.com  >;informaq@informaq.net.br  

<informaq@Jnformaq.net.br >;Dexcel Informática <Ioja_dexcel@hotmail.com  >;Volfran Papelaria e Inf. Ltda 

<comprasgrupovolfran@gmail.com >;CENTERBEL PAPELARIA. <centerbelfb@hotmail.com >;Pitty Sports 

<pittysports@yahoo.com >;Big Sports Coronel Vivida <richardi_big@hotmail.com > 

fJJ 1 anexos (75 KB) 

Orçarnento.xls; 

Boa tarde, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de processo licitatário. 

Obrigada 

Elai n e 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

%. (46) 3232-8300 
	

Ç (46) 3232-8304 

'? comprascvv@outlook.com 	c 	www. coro neIvivida.pgobrí 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems!id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNIOwMAItM  DAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2... 1/1 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR Outlook 

io 
Orçamento AUDIO SOM SOCIAL 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

Qua, 11/01/2023 09:46 

Para: compras.juIiano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Cco: Voifran Papelaria e Inf. Ltda <comprasgrupovolfran@gmail.com >;carlosjose Centofante 

<conecta2007@gmail.com >;Dexcel Informática <loja_dexcel@hotmail.com  >;CENTERBEL PAPELARIA. 

<centerbelfb@hoti -naii.com >,jhonatan98camargo@gmail.com  <jhonatan98camargo@g mal l.com > 

J 1 anexos (72 KB) 

Orçamento audio-som,xls; 

Bom dia, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO 

4I 	
Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8304 
	

K) (46) 3232-8304 

comprascvv@outlook.com 	9 www.coronelvivida.pr.govbr/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
' CEP: 85550-000 

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItM  DAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2 	1/1 
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MUNICIPIO DE ITAMBARACA 
ITAM BARACÁ-PR 

1411212022 10:19:30 	LANCE 	OLIVEIRA UP DECOR LTDA (PARTICIPANTE 026) 503,50 

1011212022110:119:36 	LANCE 	LUCIANO RIBEIRO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 503,00 

141121202210:21:36 	NOTIFICAÇÃO 	SISTEMA 

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é LUCIANO RIBEIRO & CIA LTDA 

1411212022 10:21:36 	HABILITAÇÃO 

1411212022 13:32:49 	MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

1411212022 14:02:50 	EM ADJUDICAÇÃO 

2811212022 13:06:21 	ADJUDICADO 

LOTE 11 - ADJUDICADO 
PRODUTO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: Unid 	 Marca: SUMAY 	 Modelo: POWER BOX 800 BT 

Descrição: CAIXA DE SOM ativa e passiva, amplificada, especificações técnicas: modelo: aca-501 new voltagem: bivolt potência: 
800w entradas: auxlcardlusb / microfone ou instru função karaokê Ieds duração da bateria: 4 horas frequência: 60hz 1 50hz alças 
para transportes rádio fm 1 subwoofer de 15""! 01 TWEETER de 6,5"" BLUETOOTH equalizador rodinhas para transporte função 
gravar garantia: 12 meses ofertado pelo fabricante itens inclusos: 1 caixa amplificada aca 501 new, 1 5,00 unidade 1.499,90 7.499,50 
14 folder, e 02 microfones sem fio. Com  manual de instruções. Garantia mínima de 01 ano. 
Quantidade: 2 	 Valor Unit.: 940,00 	 Valor Total: 1.880,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social 	 Num Documento 	Oferta inicial Oferta Final 	ME 

1 CATIANO AZEREDO OTT 	 072 	42.554.36610001-52 	1.248,00 940,00 	 Sim 

2 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 	 093 	12.654.50210001-15 	1.248,00 950,00 	 Sim 

3 PR COMERCIO ELETRONICO LTDA- EPP 	 075 	24,832.81910001-83 	1.248,00 980,00 	 Sim 

4 OLIVEIRA UP DECOR LTDA 	 058 	43.487.18110001-35 	1.247,90 1.115,00 	Sim 

5 TODON COMERCIAL LTDA 	 028 	46.961.56410001-91 	1.247,00 1,247,00 	Sim 

6 CENTRO MUSICAL IVAIPORÂLTDAME 	 043 	05.607.28710001-36 	1.248,00 1.248,00 	Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final 	ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
0111212022 16:34:11 	PUBLICADO 

0111212022 17:00:00 	RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

1411212022 08:30:00 	ANÁLISE DE PROPOSTAS 

1411212022 09:59:40 	DISPUTA 

1411212022 09:59:40 	LANCE 	TODON COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 028) 1.247,00 

1411212022 09:59:40 	LANCE 	OLIVEIRA UP DECOR LTDA (PARTICIPANTE 058) 1.247,90 

1411212022 09:59:40 	LANCE 	CENTRO MUSICAL IVAIPORÃ LTDA ME (PARTICIPANTE 043) 1.248,00 

1411212022 09:59:40 	LANCE 	SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE 1.248,00 

1411212022 09:59:40 	LANCE 	CATIANO AZEREDO OTT (PARTICIPANTE 072) 1.248,00 

14/1212022 09:59:40 	LANCE 	PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - EPP (PARTICIPANTE 075) 1.248,00 

1411212022 10:02:05 	LANCE 	PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - EPP (PARTICIPANTE 075) 1.200,00 

1411212022 10:02:21 	LANCE 	SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE 1.199,00 

1411212022 10:03:01 	LANCE 	PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - EPP (PARTICIPANTE 075) 1.190,00 

Gerado em: 2811212022 13:06:25 	 22 de 60 



MAPA COMPARATIVO MATERIAIS PARA SOCIAL 

VALMIRRICHARDiECi 

Cód. LTDA 
EMBALAGENS VIDA P111YSPORTS CONECTA DEXCEL 

PREGAO25/22 

 CORONEL VIVIDA 
MERCADO LIVRE MAGAZINEWZA MEDIANA 

Lote tem Qtde Un,d 
. 

Descrição 
Valor unst. Valor total 

Valor unut. R$ 
Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total PMCV 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ RS R$ R$ R R$ R$ R$ R$ R$ 
CAIXA ACÚSTICA BLUETOOTH INTEGRADO, 01 LEITOR 

IJSB E MP3 	2.0, 	COM 	DISPLAY 	EXTERNO PLAY, 

REPLAY, STOP, REW, FF1, 01 AUTO-FALANTE 10 200W: 

01 FONTE ALIMENTADORA 	110/240V 15V E 4A 

AUTOMÁTICA; 01 ENTRADA MEMÓRIA SDD/MMC 

CARO. 02 ENTRADAS P/ MICROFONE COM FIO PiO, 

01 ENTRADA RCA STERED: 01 SAÍDA RCA STEREO, 01 

ENTRADA P/ GRAVAÇÃO COM AJUSTE DE VOLUME, 

01 ENTRADA P/ BATERIA EXTERNA 12 V: 01 ENTRADA 

ei FONTE DE ALIMENTAÇÃO 15V 4A 110/240V. 01 

BATERIA 	INTERNA 	12V 	E 	7.5 	A: 	CONTROLES 

4 Unid 23066 EXTERNOS DE VOLUME INDIVIDUAL P/ MICROFONES, - 200000 8.000,00 - 1.990,00 7.960,00 39900 3.596,00 - - - 1.990,00 7.960,00 
FUSÍVEL DE SEGURANÇA, 01 TWEETER: RADIO FM C/ 

ANTENA EXTERNA, 02 ANTENAS P/ MICROFONE SEM 

FIO, 02 MICROFONES SEM FIO, CONTROLE REMOTO, 

04 	RODAS 	PARA 	TRANSPORTE 	C/ 	PUXADOR 

SUPERIOR 	RETRÁTIL, 	Dl 	PUXADOR 	LATERAL 	P1 

TRANSPORTE MANUAL, 04 SUPORTES SUPERIORES 

PARA COLOCAÇÃO DE CAIXAS DE SOM (PAREDÃO) DE 

NO MÁXIMO 04 CAIXAS DE ALTURA: 01 ENTRADA 

INFERIOR P1 TRUPE, 01 CABO RCA/P2 P1 TELEFONE 

CELULAR 	E 	TABLETS 	COMPATÍVEIS. 	GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES  

PROJETOR MULTIMIDIA, PROJECAO COM FUNCAO 

CRYSTAL-CLEAR E NO MINIMO 3200 ANSI LUMENS, 

HDMI 	EM 	3D, 	RESOLUcAO 	NATIVA 	800X600, 

RESOLUCOES 	MAXIMAS: 	UXGA 	Í1.600 	X 	1.200Í, 

WUXGA 	Í1.920 	X 	1.200Í, 	CONTRASTE 	MINIMO: 

20.000 : 1, 	ALTO FALANTE INTEGRADO DE 3W, 

2 1 4 Unid 23101 ENTRADAS/CONEXOES: 	1 	HDMI, 	2- 	RGB/VIDEO - 9.700,00 38.800,00 - 4.490,00 17 960,00 4 990,00 19.960,00 - - 4.990,00 19.060,00 
COMPONENTE, 1- 5-VIDEO, 1- VIDEO COMPOSTO, 2 

PC 	ALICIO, 	SISTEMA 	DE 	PROJECAO 	- 	 DLP, 

ACOMPANHA: BOLSA PARA TRANSPORTE, CONTROLE 

REMOTO, 	MANUAIS 	E 	CD, 	CERTIFICADO 	DE 

GARANTIA, CABO DE FORCA, CABO VGA E CABO 

HDMI. GARANTIA MINIMA DE 01 ANO 

NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE NO MINIMO 10 

GERACAO, COM VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO 

MINIMA DE CLOCK 2.6 GHZ, E TURBO FREQUENCIA 

MINIMA DE 4.0 GHZ, COM NO MINIMO 4 NUCLEOS 

DE PROCESSAMENTO FISICOS E 8 THREADS, 64BITS, 

MINIMO 	10000 	PONTOS 	DE 	CLASSIFICACAO 

SEGUNDO O 	SITE 	https://www.cpubenchmark.net  

CPU REFERENCIA Intel Core i7-10750H 	MEMORIA 
3 1 4 Unid 23100 

CACHE DE NO MINIMO 10MB, MEMORIA RAM DE NO 
- 10.000,00 40.000,00 . 6,39000 27.560,00 6.990,00 27.960,00 - - 6.990,00 27.960,00 

MINIMO 8GB, SSD TIPO M.2 DE 240GB NO MINIMO, 

TELA LtD DE NO MINIMO 15" HD ANTIREFLEXO, COM 

MICROSOFT WINDOWS 10 PROFESSIONAL 64-BIT 

(ORIGINAL), LEITOR DE CARTAO 3D )SD, SDHC, SDXC), 

PORTAS USBS 2.0, 3.0 E 12, HDMI 1.4, CONEXÃO DE 

REDE VIA RJ45 E WIFI 	NOS PADRÕES DE REDE 

802.114, 802.1113, 802.11G, 802.11N 

PEN 	DRIVE 	64GB, 	MEMORIA 	FLASH, 	DESIGN 

4 1 4 Unid 7995 GIRATORIO, 	CONEXAO 	USB 	2.0, 	DIMENSOES - 150,00 600,00 39,90 159,60 69,90 279,60 - - 
- 	 1 69,90 279,60 

APROXIMADAS 57,18X17,28X10,00MM 
 1 BOLA DE VOLEIBOL PRO MATRIZADA OFICIAL COM 16 

 
GOMOS, 	CONFECCIONADA COM 	LAMINADO DE 

MICROFIBRA, COM CAMARA 6D, MIOLO CAPSULA /011 
5 1 4 Unid 20781 SIS, FORRO TERMOFIXO, COM PESO 260 A 280 499,90 1.999,60 . 149,00 596,00 . - 299,00 1.196,00 - 299,00 1.196,00 

GRAMAS E CIRCUNFERENCIA ENTRE 65 E 67CM. k L APROVADAPELAPIVB — FEDERACAOINTERNACIONAL 



BOLA DE BASQUETEBOL PRO CATEGORIA FEMININO, 1 
CONFECCIONADA EM LAMINADO DE MICROFIBRA, 

i1 
6 1 4 Unid 20785 

COM CAMARA 6D, MATRIZADA, MIOLO CAPSULA SIS, 
509,90 2.039,60 - 119,00 476,00 • 310,00 1.240,00 FORRO TERMOFIXO COM PESO ENTRE 510 A 567 - - - 310,00 1.240,00 

GRAMAS, CIRCUNFERENCIA ENTRE 72,4 A 73,7 CM. 

OFICIAL DA NBB (LIGA NACIONAL DE BASQUETE) 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, N2 4 CATEGORIAS 

INFAN11L/FEMININO, COM 32 GOMOS, COSTURADA 

7 1 4 Unid 20792 
A MAO SISTEMA DUOTEC, CONFECCIONADA EM 

319,90 1.279,60 - 109,00 436,00 - 169,00 676,00 169,00 676,00 LAMINADO DE MICROFIBRA, CAMARA 61), FORRO - - - 

TERMOFIXO, MIOLO CAPSULA SIS, CIRCUNFERENCIA 

- 
ENTRE 63,5166 CM, PESO ENTRE 350/390G 

- COLCHONETE DE ESPUMA, COM REVESTIMENTO EM 

NAPA, IMPERMEAVEL, NA COR AZUL, ZIPER NA 

8 1 40 Unid 20789 
LATERAL, ESPUMA DE POLIURETANO. DENSIDADE: 

D26 A D28. DIMENSÃO: 1,OOM COMPRIMENTO, 0,60 - - 
149,00 5.960,00 - - 29,00 1.160,00 - - 89,00 3.560,00 

- - 

 CM 	DE 	LARGURA 	E 	0,3 CM 	DE 	ESPESSURA. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA.  

9 1 16 Unid 2322 
BAMBOLE, ARO DE PLASTICO PVC REFORCADO, COM 

11,90 190,40 7,90 126,40 
- 85 CM DE DIAMETRO, COLORIDO  

- 
-  - - - - - 9,90 158,40 

PETECA OFICIAL, PRODUZIDA COM PENAS NATURAIS 

SUPER MACIAS, BASE PRODUZIDA COM CAMADAS 

10 1 4 Unid 23099 
SOBREPOSTAS 	DE 	BORRACHA. 	MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 	20CM 	DE 	COMPRIMENTO 
11,90 47,60 - 19,70 78,80 - - - 45,99 183,96 34,87 139,48 27,29 109,16 

TOTAL, BASE COM APROXIMADAMENTE 5CM DE 

DIÂMETRO, PESANDO APROXIMADAMENTE 400  

VALOR TOTAL R$ 5.556,80 87.400,00 
 

7.673,201 53.639,60  51.795,60  4.272,00   63.099,16 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da mediana. 

Coronel Vivida, 25 de janeiro de 2023. 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS - ME E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE - EPP 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM CRIANÇAS, 

ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, SOBRE AS TEMÁTICAS: 

VIOLÊNCIA DIGITAL CVBERBULLING E COMUNIDADES TRADICIONAIS 

PARA ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO N° 089/2019 - CEDCA/PR. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvividapr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPP 

1. PREÂMBULO 

1.1, O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.Iicitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, SOBRE AS TEMÁTICAS: VIOLÊNCIA DIGITAL 
CYBERBULLING E COMUNIDADES TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO N -
089/2019 - CEDCA/PR, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, 

deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXhXXmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXhXXmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com ,br. - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 

indormações, telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DE 

ATIVIDADES COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, SOBRE AS TEMÁTICAS: 

VIOLÊNCIA DIGITAL CYBERBULLING E COMUNIDADES TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO 

A DELIBERAÇÃO N° 089/2019 - CEDCA/PR, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 63.099,16 (sessenta e 
três mil noventa e nove reais dezesseis centavos), observados os valores máximos 

admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A justificativa encontra-se detalhada nos itens 2 e 3 do Termo de Referência - Anexo 1. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão exclusivamente Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte: 

a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o 

disposto nos respectivos atos constitutivos; 

b) Que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(M E/EPP/OE/COOP). 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da Controladoria Geral da União - 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico:
.
Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

- 	 prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 
2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do 

campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a 

licitante apresentar a "MARCA DO PRODUTO OFERTADO PARA 
O LOTE", e preencher o campo denominado "Valor total do lote (R$)"  com o valor 
total proposto para o lote (conforme figura abaixo). 

Lote (n 1] 

RG$urO 1 	 quIsIÇ3voiCUtO 

Tratamento ap3'00 	 Com tratmeno aterenõado para MEEPPJCOOP TI 

V3lotoUt do lote RS, 	 9 999 999 99399 

0 	 Oonai Contonne instrumento ccn,4án 

38O 

MAS CUIDADOH! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.2). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada 
pelo valor total do lote. 
8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 

os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no 

sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 

inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 

vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 

ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6, 

8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 

na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br . 
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8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
79 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8,13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas, 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.02411 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 
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10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 
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10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxxxxxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvividagmaiI.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas, 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 

- 	 fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de micro empresas ou 

empresas de pequeno porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
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12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

xxxxxxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

licitacaocoronelvividagmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA / em 

conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio 

deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail 

e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por 

qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital -e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 
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f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem orazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

g) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

Áadkl 	 12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 

12.7.4. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 
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13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo, 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

— 	 a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

Iicitacaocoronelvivida@gmail.com , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 
sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
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responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 
(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 

registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
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registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo l do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 

abaixo: 
ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.17 - Material de Processamento de Dados 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.33 - Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90,52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 982 2905 3.3.90.30.14 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 982 2906 3.3.90.30.17 
Adolescente - FMIA 
10.003 .08.243 .0022 .6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 998 2910 4.4.90.52.33 
Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 	998 2911 4.4.90.52.35 
Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
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Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
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processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
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Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

29.10, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, 
ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
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29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023 

U L 	2 
Juliano Ribeiro 

Presidente da Cmissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de equipamentos e materiais esportivos para desenvolvimento de 

atividades com crianças, adolescentes e suas famílias, sobre as temáticas: violência digital 

Cyberbulling e comunidades tradicionais para atendimento a Deliberação n° 089/2019 - 

CEDCA/PR, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM 
TDE 

ESTIMADA  
UN DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO  

MÁXIMO R$ 

CAIXA ACÚSTICA BLUETOOTH 	INTEGRADO, 01 

LEITOR USB E MP3 2.0, COM DISPLAY EXTERNO 

PLAY, REPLAY, STOP, REW, FFL, 01 AUTO-FALANTE 

10 200W: 01 FONTE ALIMENTADORA 110/240V 

15V E 4A AUTOMÁTICA; 01 ENTRADA MEMÓRIA 
SDD/MMC CARD. 02 ENTRADAS P/ MICROFONE 

COM FIO PiO, 01 ENTRADA RCA STEREO: 01 

SAÍDA RCA STEREO, 01 ENTRADA P/ GRAVAÇÃO 

COM 	AJUSTE 	DE 	VOLUME, 	01 	ENTRADA 	P1 
BATERIA EXTERNA 12 V: 01 ENTRADA P1 FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO 15V 4A 110/240V. 01 BATERIA 

INTERNA 12V E 7,5 A: CONTROLES EXTERNOS DE 
4 UN 

VOLUME INDIVIDUAL P1 MICROFONES, FUSÍVEL 
1 990 00 7 960 00 

DE SEGURANÇA, 01 TWEETER: RADIO FM C/ 

ANTENA EXTERNA, 02 ANTENAS P/ MICROFONE 

SEM FIO, 02 MICROFONES SEM FIO, CONTROLE 

REMOTO, 	04 	RODAS 	PARA TRANSPORTE 	C/ 
PUXADOR 	SUPERIOR 	RETRÁTIL, 	01 	PUXADOR 

LATERAL P1 TRANSPORTE MANUAL, 04 SUPORTES 

SUPERIORES PARA COLOCAÇÃO DE CAIXAS DE 

SOM (PAREDÃO) DE NO MÁXIMO 04 CAIXAS DE 

ALTURA: 01 ENTRADA INFERIOR P1 TRUPE, 01 

CABO RCA/P2 P1 TELEFONE CELULAR E TABLETS 

COMPATÍVEIS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES  

PROJETOR 	MULTIMIDIA, 	PROJECAO 	COM 

FUNCAO CRYSTAL-CLEAR E NO MINIMO 3200 

ANSI LUMENS, HDMI EM 3D, RESOLUCAO NATIVA 

800X600, RESOLUCOES MAXI MAS: UXGA (1.600 X 

1.200), 	WUXGA 	(1.920 	X 	1.200), 	CONTRASTE 

MINIMO: 20.000: 1, ALTO FALANTE INTEGRADO 

DE 	3W, 	ENTRADAS/CONEXOES: 	1 	HDMI, 	2- 
2 1 4 UN 4 990 00 19 960 00 

RGB/VIDEO COMPONENTE, 1- S-VIDEO, 1- VIDEO 

COMPOSTO, 2 PC AUDIO, SISTEMA DE PROJECAO 

- DLP, ACOMPANHA: BOLSA PARA TRANSPORTE, 

CONTROLE 	REMOTO, 	MANUAIS 	E 	CD, 

CERTIFICADO DE GARANTIA, CABO DE FORCA, 

CABO VGA E CABO HDMI. GARANTIA MINIMA DE 

01 ANO  
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NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE NO MINIMO 

10 	GERACAO, 	COM 	VELOCIDADE 	DE 

PROCESSAMENTO MINIMA DE CLOCK 2.6 GHZ, E 

TURBO FREQUENCIA MINIMA DE 4.0 GHZ, COM 

NO MINIMO 4 NUCLEOS DE PROCESSAMENTO 

FISICOS E 8 THREADS, 64BITS, MINIMO 	10000 

PONTOS DE CLASSIFICACAO SEGUNDO O SITE 

https://www.cpubenchmark.net 	 CPU 

REFERENCIA 	Intel 	Core 	i7-10750H, 	MEMORIA 
3 1 4 UN 6.990 00 27.960 00 

CACHE DE NO MINIMO 10MB, MEMORIA RAM DE 

NO MINIMO 8GB, SSD TIPO M.2 DE 240GB NO 

MINIMO, TELA LED 	DE 	NO 	MINIMO 	15" HD 

ANTIREFLEXO, COM MICROSOFT WINDOWS 10 

PROFESSIONAL 	64-BIT 	(ORIGINAL), 	LEITOR 	DE 

CARTAO SD (SD, SDHC, SDXC), PORTAS USBS 2.0, 

3.0 E 12, HDMI 1.4, CONEXÃO DE REDE VIA RJ45 

E WIF! NOS PADRÕES DE REDE 802.11A, 802.1113, 

802.11G, 802.11N  

PEN 	DRIVE 	64GB, 	MEMORIA 	FLASH, 	DESIGN 

4 1 4 UN GIRATORIO, 	CONEXAO 	USB 	2.0, 	DIMENSOES 69,90 279,60 

APROXIMADAS 57,18X17,28X10,00MM  

BOLA DE VOLEIBOL PRO 	MATRIZADA OFICIAL 

COM 	16 	GOMOS, 	CONFECCIONADA 	COM 

LAMINADO DE MICROFIBRA, COM CAMARA 6D, 

5 1 4 UN MIOLO CAPSULA SIS, FORRO TERMOFIXO, COM 299,00 1.196,00 

PESO 260 A 280 GRAMAS E CIRCUNFERENCIA 

ENTRE 	65 	E 	67CM. APROVADA PELA FIVB - 

FEDERACAO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL  

BOLA 	DE 	BASQUETEBOL 	PRO 	CATEGORIA 

FEMININO, CONFECCIONADA EM LAMINADO DE 

MICROFIBRA, 	COM 	CAMARA 6D, 	MATRIZADA, 

6 1 4 UN MIOLO CAPSULA SIS, FORRO TERMOFIXO COM 310,00 1.240,00 

PESO 	ENTRE 	510 	A 	567 	GRAMAS, 

CIRCUNFERENCIA ENTRE 72,4 A 73,7 CM, OFICIAL 

DA NBB (LIGA NACIONAL DE BASQUETE)  

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, N2 4 CATEGORIAS 

INFANTIL/FEMININO, 	COM 	32 	GOMOS, 

COSTURADA 	A 	MAO 	SISTEMA 	DUOTEC, 

7 1 4 UN CONFECCIONADA 	EM 	LAMINADO 	DE 169,00 676,00 

MICROFIBRA, CAMARA 6D, FORRO TERMOFIXO, 

MIOLO 	CAPSULA 	SIS, 	CIRCUNFERENCIA 	ENTRE 

63,5/66 CM, PESO ENTRE 350/390G  

COLCHONETE DE ESPUMA, COM REVESTIMENTO 

EM NAPA, IMPERMEAVEL, NA COR AZUL, ZIPER 

NA 	LATERAL, 	ESPUMA 	DE 	POLIURETANO. 

8 1 40 UN DENSIDADE: 	D26 	A 	D28. 	DIMENSÃO: 	1,OOM 89,00 3.560,00 

COMPRIMENTO, 0,60 CM DE LARGURA E 0,3 CM 

DE 	ESPESSURA. 	ACONDICIONADO 	EM 

EMBALAGEM PLASTICA.  

BAMBOLE, ARO DE PLASTICO PVC REFORCADO, 
9 1 16 UN 9,90 158,40 

COM 85 CM DE DIAMETRO, COLORIDO 

PETECA 	OFICIAL, 	PRODUZIDA 	COM 	PENAS 

NATURAIS 	SUPER 	MACIAS, 	BASE 	PRODUZIDA 
COM CAMADAS SOBREPOSTAS DE BORRACHA. 

10 1 4 UN MEDINDO 	APROXIMADAMENTE 	20CM 	DE 27,29 109,16 

COMPRIMENTO 	TOTAL, 	BASE 	COM 

APROXIMADAMENTE 	5CM 	DE 	DIÂMETRO,  

PESANDO _APROXIMADAMENTE _40G  
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(63.099,16) 
Sessenta e três mil noventa e nove reais dezesseis centavos. 

(*Requisição de Necessidades 0 7412023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. Considerando a Deliberação n° 089/2019 - CEDCA/PR em que delibera o repasse de 

recursos para incentivo atenção à crianças e adolescentes para o desenvolvimento de ações 

acerca da violência digital/cyberbulling, conforme termo de adesão. 

2.2. Considerando que campanhas visuais também poder ser abordadas acerca da violência 

digital; que a campanha ao combate ao abuso e exploração sexual também envolve a 

pornografia infantil como violência digital; a secretaria municipal de assistência social, órgão 

gestor da política de assistência social do município, devido à importância das mesmas, vem 

por meio deste solicitar a compra dos itens em anexo, para a realização de ações de 

proteção dos direitos das crianças e adolescentes, inserindo o ensino de atividades lúdicas e 

educativas, incentivando brincadeiras ao ar livre e, se possível, que participem delas, 

proporcionando união, diversão e aprendizado, buscando atingir o maior número de 

usuários e/ou cidadãos, da forma mais democrática possível, contribuindo para a efetivação 

dos direitos sociais. 

2.3. Os temas elencados pela deliberação são de extrema importância na atuação com 

crianças e adolescentes, sendo aplicáveis de acordo com a realidade do município as 

seguintes temáticas violência digital Cyberbulling e comunidades tradicionais. 

2.4. Em relação aos povos tradicionais se tem a necessidade no município, de atividade 

específica para a população indígena quanto a questões relacionadas às crianças e 

adolescentes da comunidade, abordando a questão familiar e infância e adolescência. 

2.5. O acesso aos meios de comunicação digital (internet, redes sociais e canais digitais) 

estão disponíveis à uma parcela significativa da população, dentre as quais muitas crianças e 

adolescentes. Estes meios, apesar de possibilitarem a facilidade de informações, também se 

tornaram instrumentos de práticas de violência infanto juvenil e também violência de 

crianças e adolescente para com seus pares, assim a temática vem preocupando a 

sociedade, se justificando esta contratação. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 63.099,16 (sessenta e três 
mil noventa e nove reais dezesseis centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 
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3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
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7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

- 7.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

7.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 
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9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 

9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o lO (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 
objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
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relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. 	O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo, 

13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

14.3. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, Elenice Rodrigues do 

Prado, Decreto n 2  7.679. 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as 

informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
	

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretária de Assistência Social 

	
Secretaria de Assistência Social 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e 

demais documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 1  E DE 

ME/EPP 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  xx/2023 

A Empresa  

/ com endereço na Rua - 

na cidade de 	 Estado do 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 

inscrito (a) no CPF n 2  
DECLARA expressamente que: 

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
,n 2 ,CEP: 

telefone () -- 

legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

e RG n 9  

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

lii - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2 8.666/93, acrescida pela Lei n 2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (icroempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  xx/2023 

- 	 Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 

demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UN DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

R$ 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

 R$ 
CAIXA 	ACÚSTICA 	BLUETOOTH 

INTEGRADO, 01 LEITOR USB E MP3 

2.0, COM 	DISPLAY EXTERNO PLAY, 

REPLAY, STOP, REW, FFL, 01 AUTO- 

FALANTE 	10 	200W: 	01 	FONTE 

ALIMENTADORA 110/240V 15V E 4A 

AUTOMÁTICA; 	01 	ENTRADA 

MEMÓRIA 	SDD/MMC 	CARD. 	02 

ENTRADAS P/ MICROFONE COM FIO 

PiO, 01 ENTRADA RCA STEREO: 01 

SAÍDA RCA STEREO, 01 ENTRADA P1 

GRAVAÇÃO 	COM 	AJUSTE 	DE 

VOLUME, 01 ENTRADA P/ BATERIA 

4 UN EXTERNA 	12 	V: 	01 	ENTRADA 	P/ 1.990,00 

FONTE 	DE ALIMENTAÇÃO 	15V 4A 

110/240V. 01 BATERIA INTERNA 12V 

E 7.5 A: CONTROLES EXTERNOS DE 

VOLUME 	INDIVIDUAL 	P1 
MICROFONES, 	FUSÍVEL 	DE 

SEGURANÇA, 01 TWEETER: RADIO FM 

C/ ANTENA EXTERNA, 02 ANTENAS P1 
MICROFONE 	SEM 	FIO, 	02 
MICROFONES SEM 	FIO, CONTROLE 

REMOTO, 	04 	RODAS 	PARA 

TRANSPORTE C/ PUXADOR SUPERIOR 

RETRÁTIL, 01 PUXADOR LATERAL P1 

TRANSPORTE MANUAL, 04 SUPORTES  
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SUPERIORES PARA COLOCAÇÃO DE 

CAIXAS DE SOM (PAREDÃO) DE NO 

MÁXIMO 04 CAIXAS DE ALTURA: 01 

ENTRADA 	INFERIOR 	P1 	TRUPE, 	01 

CABO RCA/P2 P/ TELEFONE CELULAR 

E TABLETS COMPATÍVEIS. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES  

PROJETOR 	MULTIMIDIA, 	PROJECAO 

COM FUNCAO CRYSTAL-CLEAR E NO 

MINIMO 3200 ANSI LUMENS, HDMI 

EM 	3D, 	RESOLUCAO 	NATIVA 

800X600, 	RESOLUCOES 	MAXIMAS: 

UXGA (1.600 X 1,200), WUXGA (1.920 

X 	1.200), 	CONTRASTE 	MINIMO: 

20.000 	: 	 1, 	ALTO 	FALANTE 

INTEGRADO 	DE 	3W, 

2 1 4 UN ENTRADAS/CONEXOES: 	1 	HDMI, 	2- 4.990,00 

RGB/VIDEO 	COMPONENTE, 	1- 	5- 

VIDEO, 1- VIDEO COMPOSTO, 2 PC 

AUDIO, 	SISTEMA 	DE 	PROJECAO 	- 

DLP, 	ACOMPANHA: 	BOLSA 	PARA 

TRANSPORTE, CONTROLE REMOTO, 

MANUAIS 	E 	CD, 	CERTIFICADO 	DE 

GARANTIA, CABO DE FORCA, CABO 

VGA 	E 	CABO 	HDMI. 	GARANTIA 

MINIMA DE 01 ANO  

NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE 

NO MINIMO 10ê GERACAO, COM 

VELOCIDADE 	DE 	PROCESSAMENTO 

MINIMA DE CLOCK 2.6 GHZ, E TURBO 

FREQUENCIA MINIMA DE 4.0 GHZ, 

COM NO MINIMO 4 NUCLEOS DE 

PROCESSAMENTO 	FISICOS 	E 	8 

THREADS, 	64BITS, 	MINIMO 	10000 

PONTOS 	DE 	CLASSIFICACAO 

SEGUNDO 	O 	SITE 

https://www.cpubenchmark.net  CPU 

REFERENCIA 	Intel 	Core 	i7-10750H, 
3 1 4 UN 6 990 00 

MEMORIA CACHE DE NO MINIMO 

101VIB, 	MEMORIA 	RAM 	DE 	NO 

MINIMO 	8G13, 	SSD 	TIPO 	M.2 	DE 

240G13 NO MINIMO, TELA LED DE NO 

MINIMO 15" HD ANTIREFLEXO, COM 

MICROSOFT 	WINDOWS 	10 

PROFESSIONAL 	64-BIT 	(ORIGINAL), 

LEITOR DE CARTAO SD (SD, SDHC, 

SDXC), PORTAS USBS 2.0, 3.0 E 3.2, 

HDMI 1.4, CONEXÃO DE REDE VIA 

RJ45 E WIFI 	NOS PADRÕES DE REDE 

802.11A, 802.1113, 802.11G, 802.11N  

PEN DRIVE 64GB, MEMORIA FLASH, 

DESIGN GIRATORIO, CONEXAO USB 
4 1 4 UN 69,90 

2.0, 	DIMENSOES 	APROXIMADAS 

57,18X17,28X10,00MM  
BOLA DE VOLEIBOL PRO MATRIZADA 

OFICIAL 	COM 	16 	GOMOS, 

CONFECCIONADA COM 	LAMINADO 
5 1 4 UN 299,00 

DE MICROFIBRA, COM CAMARA 6D, 

MIOLO 	CAPSULA 	SIS, 	FORRO 

TERMOFIXO, COM PESO 260 A 280  
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GRAMAS E CIRCUNFERENCIA ENTRE 

65 E 67CM. APROVADA PELA FIVB - 

FEDERACAO 	INTERNACIONAL 	DE 

VOLEIBOL  

BOLA 	DE 	BASQUETEBOL 	PRO 

CATEGORIA 	 FEMININO, 

CONFECCIONADA EM LAMINADO DE 

MICROFIBRA, 	COM 	CAMARA 	6D, 

MATRIZADA 	MIOLO 	CAPSULA SIS, 
6 1 4 UN 310,00  

FORRO 	TERMOFIXO 	COM 	PESO 

ENTRE 	510 	A 	567 	GRAMAS, 

CIRCUNFERENCIA ENTRE 72,4 A 73,7 

CM. OFICIAL DA NBB (LIGA NACIONAL  

DE BASQUETE)  

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, NQ 4 

CATEGORIAS 	INFANTIL/FEMININO, 

COM 	32 GOMOS, 	COSTURADA A 

MAO 	SISTEMA 	DUOTEC, 

7 1 4 UN CONFECCIONADA EM LAMINADO DE 169,00 

MICROFIBRA, CAMARA 6D, 	FORRO 

TERMOFIXO, 	MIOLO 	CAPSULA 	SIS, 

CIRCUNFERENCIA ENTRE 63,5/66 CM, 

PESO ENTRE 350/390G  

COLCHONETE 	DE 	ESPUMA, 	COM 

REVESTIMENTO 	EM 	NAPA, 

IMPERMEAVEL, NA COR AZUL, ZIPER 

NA 	LATERAL, 	ESPUMA 	DE 

POLIURETANO. 	DENSIDADE: 	D26 A 
8 1 40 UN 89,00 

D28. 	DIMENSÃO: 	1,00M 

COMPRIMENTO, 	0,60 	CM 	DE 

LARGURA E 0,3 CM DE ESPESSURA. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLASTICA.  

BAMBOLE, ARO DE PLASTICO PVC 

9 1 16 UN REFORCADO, 	COM 	85 	CM 	DE 9,90 

DIAMETRO, COLORIDO  

PETECA OFICIAL, 	PRODUZIDA COM 

PENAS 	NATURAIS 	SUPER 	MACIAS, 

BASE PRODUZIDA COM 	CAMADAS 

SOBREPOSTAS 	DE 	BORRACHA. 

10 1 4 UN MEDINDO 	APROXIMADAMENTE 27,29 

20CM 	DE 	COMPRIMENTO 	TOTAL, 

BASE COM APROXIMADAMENTE 5CM 

DE 	DIÂMETRO, 	PESANDO 

APROXIMADAMENTE 40G  

O Valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX! 2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995,455/0001-56, neste ato 

- representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 2  5,228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada 

DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2023, do 

tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DE 
ATIVIDADES COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, SOBRE AS TEMÁTICAS: 
VIOLÊNCIA DIGITAL CYBERBULLING E COMUNIDADES TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO 
A DELIBERAÇÃO N° 089/2019 - CEDCA/PR, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 

07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal n9 10.024/2019 e legislação complementar vigente, 

em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, 
SOBRE AS TEMÁTICAS: VIOLÊNCIA DIGITAL CYBERBULLING E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO N° 089/2019 - CEDCA/PR, de 

conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo 

discriminado: 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 3 2  do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NOVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.17 - Material de Processamento de Dados 

Natureza da Despesa: 4.4.90,52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.33 - Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

UG O/U FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 982 2905 3.3.90.30.14 

Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 982 2906 3.3.90.30.17 
Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 998 2910 4.4.90.52.33 
Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 998 2911 4.4.90.52.35 

Adolescente - FMIA 
10.003.08. 243 .0022 .6.044 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
ParágrafoPrimeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

ParágrafoSegundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, lI, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

ParágrafoTerceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
ParágrafoQuarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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ParágrafoQuinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro -  O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

ParágrafoSegundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

l - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

ParágrafoPrimeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

ParágrafoSegundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

ParágrafoTerceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

ParágrafoPrimeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
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o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito Municipal 
	

xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso li, 

RESOLVE: 

Art. 19. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 
Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5,331.707-3JPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid 1 	Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova 
[ 

Membro Suplente[ 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077,573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto  Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 9  da República e 67 9  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Ç2_
, 

 -11 
(—n 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 132 2022 

O Município de Itapejaro D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que for,) 

rea)i?ar licitação na modalidade de Edital de Pregão E)etriinico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, as 14h:O0min (quatorze) horas, 

tendo conto objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames ocupactonais, sendo exames de 

av'aliaçãts'audioturtrta vocal e espirometrta, destinados aos funcionários 

pertencentes  Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras snl'ormaçs'aes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

13212022, no horário das 08h:O0min às I2h:Ohmin e das 13h:30min às I7h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico (tilti 'isso, iottçi ,irodçic,stc rnou.bt, liccaçoçs e 

www.comprasgovernomentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (((46) 3526- 03101. 

Itapejaru D'Oestr-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Viademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPF.JARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ni  13112022 

0 Município de Itapejaro D'Oeste, Estado do Paraná, tomo público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão EIrn'õttico, tipo menor preço 

por Liste, rio dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1 lls:Ohmin (onze) horas. 

tendo como objeto àseleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Cota) 

Municipal e a Oficina de Ginástica Artisticu da Escola Municipal Irmão Josafat 

Kmoa. 

O pratas paro envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 1h00min 

(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Iras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico Ni 

2022, no horário das 00h:Oømin às 12h:O0min e das 13h:30mitt às 17h:30min 

'as, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, tio endereço 

eletrônico (ntp."u',sss . taiie,isi,ssLv'iti,i,g,,s.le'iic iai'ssCs e 
soww.comprasgovema mentais. gov.br . Maiores informações cm contato polo 
Telefone (046) 3526 -0300. 

liapejara D'Oesie'PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022, 

Vlademir Lucins 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE UCITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 130 2022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que lar.) 

realizar licitaçàsi na misdalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, nu dia li (dezessete) de Janeiro de 2023. às 09b;O0min (ssicr) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas s isando a contratação de empresa 

especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 

na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itapejara D'Oeste 

PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 

(sove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras tnhirosações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

13012022, no horário das 08h:Ohnan às I2h:Oéntin e das 13h:30min ás 17h30non 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejaea D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico h 115';a as, ,uirocIorn/jisçxuu,oi cci hrisçcaci'ç, e 

tu'is'ss.comprasgovernanaenlais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 8300. 

Itapejara D'Oeste.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Locini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto 14' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 129 2022 

II Município de liapejata D'Oeste. Estado do Pataná, tonta público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edita) de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Irem. 00 dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. às 16h:Oômin (dezesseis) 

botas, tendo como objeto à seleção de propostas s isatsdo a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de tomo e solda, para manutenção e 

consertos de consinhões, máquinas pesadas e demais equipamentos Integrantes da 

bota municipal de Itapejara D'Oeste - PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 6lt00min 

(dezesseis) botas do dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras infsirmaçôes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

129121122, no horário das OOh:lN(min às 12h:làømin e das 13h:30nnin is 17h:30mtn 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itape)ara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico lil t i, a au .totni.sre,ls,c'is ir iii.)" ici'zcs',' e 

www.comprasgovrrnameniats.gosbr. Maiores infornsações em contato pelo 

Telefone (046)3526-8300. 

liapejora D'Oeste'PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

V)ademsr Lacinu 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto 14' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 128/2022 

O Município de Itapejara D'Oeslç, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 15h:Oflmin (quinze) horas, 
tendo somo objeto à soieçãii de propostas visando aczoirataçãii de empresa 

especializada na comercialização de combustível. óleo diesel. pura uso nas 

ônibus, caminhões e maquias integrantes da frota municipal. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 5h00min 

(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico (4' 

12812022, ris horário das 08h:O0min ás 12b:Oømin e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, no sede da Prefeitura Municipal de ltapejaea D'Oeste - PR, una endereço 

eletrônico p'ucso.'jsj.i1locsiz,çj,io'ioi'..issc, e 

is wsu.comprusgocernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 0300. 

Itapejara D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

I'rcsudcutc da Comissão de Licitação 

Decreto No 22112021  

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' I27;2022 

O Municipuo de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, tonta público, que fará 

realizas' licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrilricu, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 14h:O0mia (quatorze) horas, 

tendo corro objeto à seleção de propostas visando ti contratação de empresa 

especializado na comercialização de 01 (uma) colhedoro de farragem, conforme 

convénio firmando entre o Governo do Estado do Paraná atraués da SEAB e o 

Município de Itapejara D'Ocsrc - PR. 

O prazo para envio das propostas e documentou de habilitação é até as 14h00mio 

)quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edita] de Pregão Eletrãnico N' 

127 2022, no horário das 08h:Oçlmia ão I2h:O0min e das 13h:30mio às 17h:30mia 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejaea D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico httit: ,sno i(apçjoeitáuiustz.pr.zsrn'.hr liuiisui,us's e 

www.comprasgosernamentais gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Oeste'PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ni  12&2022 

O Município de ltapcjara D'Oeste, listado do Paraná, tonta público, que (irá 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Itcni, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023, às IOh:Ohmin (dez) botas. 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de materiais derivados de feno e aço a serem 

utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos 

Unidades pertencestes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. bem 

como espaços públicos. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as lOhOOmin 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

1262022, no (tinrána das OOh:Oômin às 12h:OOm,n e das 13h:30mun as 17h:30m,n 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Iuapejat'a D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico htrp:.'.'a wss.iuopçiar,sduuo,ste,pr.s.'itv br/icivacoiç's e 

a'ww.comprnsgos'erra mentais. gosu.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (1146) 3526-0300. 

Itapejaea D'Ocnte.PR, 05 )cinco) de Dezembro de 2022 

Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto (40221/2021 

Mosiciein DE CORONEL VÍVIDA - ESTADO DO PARAaIá 
PnRTuOia W. nas, a. 294. d,a,rrb,n da 2022, 

O PREFEITO NION1CIPA.t, DE CORONEl, Vts'iDA, Estada do P.rael. no siso is, abro ;eaa que ISa 
o L., Orgânica as Mc'ivip.o, ser San a.ugn ja. alie.. '5100,50 

Reunivr 
Art. i. DESIGNAR Caiea.aa P,rrraoar. ia Lutsçjn Pare s.aiva5ça da hoitaçoas tu icc'u.co a, 
Cucu'.is VosSa. do Fue.0 Msoo,pai 0. Sanas os Counis V,cda.PR. pais o p.Vnitu ae ai d. ).rclrc 
4. 2023 31 d. d.e.mbea 0.2023. onepnsts paPa a.airian riamórsu 

JUIMA0 R04— 
[Eis/o. Ouuicuouiu 

Plas,00i5 

M.nrbuu El.uco 
1 	083.866.709-05 

765.002,509-20 
1 	10.325.813-8IPR 

5.Stt.TOl.S1PR 
LF ssn00000.ocaoncasua 
isca Rco.t. SsO',vd 

neni 	 M.s,c6lsins 
M.rosiu Ciciei 

044.650.1159-16 
050.5e9.360-47 

a.ira.sei.aipuu 
8.407,6e5.9,Pn 

A" Mar, do. SarOs cano.. Maniben 5,91505 053.900,389.16 5.782.955.1000 
Cnc,ai.. Co.saci uu.çaazc.. 
ria,..,, sanei Siqos.oa 

M.orbio nsnuuei. 
ta.rbrs Supima. 

541.032.719.00 
077.573.409.05 

5.901.7n4.OiPli 
10.672.157.2/OR 

Ais,?. DELEGAR pna.om pais aucuoeun RIBEIRO, Presidente na Com~ paea anuais,  sOais. 
sena,, nio. 0.001005; a, I.oiaç0as. 
Aol.?. 140 raso da ia/is ae opor asa eieeub'o, elmos, sacola a. aus$0.. 5 'iaseo c'adreS sal 

.u.ausIc.dc as,  a', ,oarocoo ssplso'Is. .a'r suAsse,  pia5c:zo ao lAve, itt pmcaa.c. 
a/ei, 0. EsO colara scr cii coo, o,, dal a. sa pssloauao ,'oroaaa  au OsoonuO,, cor menacuo, 
I"so,unao sou, sisO,, a caixa 0.01 o, j aneiro de 2023. 
SaOo,ai, do Pousio M,ue,o,o,u o, Coronel VicOa. Esiadn 00 Paca.vá aos 25,zoI...oval d,aa da on, 
os a.za"iu,u os 2022. '33# a. Ranubu'casBO' do Msi.o:pis 

ANDER500u uoeuiaup BARRETO 
Prefeito 

Rngisvr.se e Puvique.sa 
CARLOS LOPES 

O Prefeito Municipal d.Causn.tVivida Estado 00Pala'i5 usando ss.roc.çoesissass que tiis 
mole.,. a Ls. OIa9loa ao M,z'mp.O. cii 55 sisgo 24, &,isa '5' iroan lia tendo cc esta o deposto na 
L. Faas,aI oi' 8.666 4,21 a. junho 4. uaso. RESOLVE: 
Ais, 1', DESIGNAR Cncn:sslo Psonarauaa pais civae.mtn do, "0~a. irsooiç90 se ia09l'c 
cadastral us. a8r'.çã0 ou sann,Laciarls, caia  los de p,iioipaças air I'otaçd.s nublosa peor500as 
paio l.isroipoa.CaocnisVvdo. Pais  up.ci000a,nl asu80.aoo.2323a3 1  aaasa,.rb.oa,2n23. 
sair/issO paias s*Luaiass riaerbeo$ 

	

MOAS CARGO 	 CPF N 	IDENTIDADE N' 
lo., Dapie. PO4400 	 Pissdacts 	02n.2e9.00n-On ' 	5.902,550.5 
N.4aOua'paldaitzidraasB,beos 	 M.srbls 	 1 037 .681.519.13 	 8.952.575-e 

Szlians T.r.ari,a Soas 	 1 	Maeis,a 	 1 026.365.759-0' 1 	6.5000.1.5 	 / 
Aol.?, tala poeisiu. .085 cm vigor na dais O. soa pu9saçao. l.isgad.s .s disoo,oçd.s •,r meniano. 

ià,SoietadsPo,isosMan.op&aaçoosraiVlsd.. Estado du Pararia, aos 2i(uo00.'ios)de, devA, 
O. d.arlrueu 0.2022.133' a, Republica s eras M.a'sp:c. 

ANDERSON UANIQOE BARRETO  
Prefeito 

Rau'a'ze'a. sPanPqao's. 

CARLOS LOPES 
Secretario Muril,ip.1 d. 

M0NICIP1O DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE iNAaiu,trãÇãa E CONVOCAÇA.O g' CLASSIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO II' 9312022 
O6peio: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIa, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE ORA CALD1SSE DE 
CAaLI. meoiurna daoaaoei.00 lis obpeIu 00 po,a.'ii. sanA. 
Con.o.edo a duapoate eM 001 O ssO.l.or IS 1 dc cito., p,.9à, EI.teteoa 1' 933022 aipo. 
lionouoga(aa 4,064. d.z.inbin 0.2022 a10as, da ..esaa socado deI raala diia lo mesRoadaa 
regoana e.cu000ae.. COA SESTAO DE NEGDC1O5 LTDA. creio, ou CNPJ 24327 8020001.30. 

Ou I TEM 01. parei aze no prazo 45 00 (01,00) au.. 01500 .pl.aoclasao a, a.çoals, 

'Ir.. Ocuralolado o Iaacazac o. I,c'Iacdo pesa .0095054e ooe,pzIsiIs. e 
Mu,rOi00000I000aeó o .5/sola 05005001 na'., ra pesca A. até Se (cinco) ai.s 
úteis apresentar o, duuclva ,,ioe aba,,z. T.,r 000soTo1103 daca,lu as, 
enc.minn.xs ao Gestor e F,sual do Coeir.li as quual. farão . aui,i.11ocia 
EMiTI/idO nEcLAaAçAo ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de .00,40 coe.. 
indicação do peaiIa,ua5i la/la pica Contestada pu', ØOalel'Oi ,,vs,IV Os 
Ccoioio Decs,da ser Spe•aSlladas 05 .BgIuioiaa aasam.eta,' 
a) Cadastro do p,aiinsioo.I 0140,00 que aaa000ari os aac'eiçoa ao Coa,aii,a 
R.guna.iaI.Medicsea daP.e.o,4-COWPR. 
O) Titulo 4. Especialista Se, P540414., Da .51., pu.aail a R.gl.ton da 

C) Cartão SUS do ~*—61 médico q  —tela os 
Co,aads'ao,dn ao. pnln.,eseai-I. a svo,e,a EGA GESTÃO DE vEGÕCIOS ITOA .sacco 
pcsengaçsaa da prazo pala , sps,,.ei,ço doa doccuisIou.. o os. O, oo,v.,ado. Lope. ia 
seea,,clv.do pau da daouzrsetaç4o (COM • ROE). ia sola, 000.000 o cairão SUS. . qual cão 
aalaaerioui Eco 28 de d.a.eoboo o. 2022. sorcoas. pediu adasuaaoisSszçao, a5oi1 00010. 
S.00ala,,. de Soda . 0ucI0.. ps..,auc ou Oco 18. acc,IauI, 1 6 1I do EdaaI 'A laR. de 
doociiaoiaçãu, apo.asoosçãu 501 d,,coolci,i,d,ds os Mão apresentação 0.0100 da plazO 0500. 
,eaolalã o: eIzOAl.çdo da pospoaia, aal p0010':, às dno'a , c pa.000eda, 0.05-Ei. I.ocMsoida é 

Aduvvai'eçAo • coeuvceção doa d.ent, /,ciia.li,u, se 0,0001 da ci,n.ifn.ção p80, 50510100 da 

DECIDO. 
INABILITAR ieTuplea.a cuA uEsnÀo De NESOCIOS L700, 'isolo no CNPJ 1" 24,327 85210051. 
56 crI, pIso/ao As devais preal.aadas san/ara, aeurev,cn o CONVOCAÇÀO as srec,r,. MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LIDA 1.0000 , 15 is CNPJ 01 23,907.00210001.53 6' ciasadoada OOIM' 
01 poIs aralsa a. 000srntol.çOo da hab.ioaçAo 5,lseO a. c'onania Ri , iaOs 5PiaÇ05I5 505v,., 

C.an. a 000c.ur, ciass,So.d. OSO pu.,sua lado, sa d000rmiaa Os labiP.açâo aios nãO 
pinlinsuz de penso ,ionoaaa, d,o..a. roiliOOao 5 p.00alua otansuNsausa .sasn ..c.ssã,m, sagAnian 

Co'uoei Vn65a, 29 ao Oaaao'ISls de 2522, 

Pe,tado 

MUNICÍPIO DE CLE VELANDIA 
u

PORTAL DO SUDOESTE 
Praça Gardiic Osu'as. n. 71. Cedro, Ci,aeI0ndia.Paa.ré 

C. Postal r'. Ai, CEP, OS 530.003. FuosIF.u: (040) 3252.0000 

DECRETO. 053412022 

SUMULA, Aios Cnla.ua 000011,1 Ssole'neio,, 051 Opuiação no 
OlçolilmIu 4.202200 làoos000 as CAo,iOoda E$iaao 00 PSIsila 

lua calo, 4,8$ 718.00000 lS,Ou,roos caaavio vi 

A P15054, Mcueaopal 4, C5oalaedua. Estasa Os Po.o,ã, lia uso O, sus,. sI'SsçOss 1595.5 
05A8,orocisouioe,a.dadaiaLs,Moo,upai n 2761/2021. 

DECRETA 
Art. 1' Fica o Pode, Eoeodon Oonaop& sol000ado 5 ,bls C'Nddu 50 0o5"., ssipiauvrl,idi au Oçaii.,u 

Geral do Moi/O/pio a. Ciao.iàrpsa. Eal.On Ou Pa,,ia. caia o suo da 2022, 0s,Iosada ao sapal. das 
das/iasaa a sace,, Isolamos 500' uaOuIsOs 005-lAos da Anulação no usais, 05 R$ 715 000,50 
)Soimso'en a 502000 nO las.) pai. 51,0dm tospesa siosau. eia 0140 a Doiaçd, ttlçamsciãeiaa. 

03- SorrIa,,, Iaonioipal 4, saorzisosÇãO 5.0,1 
03.0I-Ad'rzneação SUAS 
041220005 2 0Oé00( - Maeud.onçãa 459 A2~ 601,' Olnl-oan 
3 3.90 35 - 006 - Outros 5u'eç08 OS Tsasaeac P.saaa luasdo. ........ __ 	............. OS 80 000,00 
20013000.0 503000 - P,,sioO,os 0.uan44 
4 8.90 51.00 - 500 - Saculsouça. Joudo101........... ,,,,, 	. .....................  . 03 06 000.00 

5- Sasrse,e. Muzuopal 5.50.. Su'a.v.rao 
05.02 - E,z,da lAun.OpaIøO SsuO. 
103020015251 IRA - Coramos lni.,ivzO/ai 4. Saúdo 
33.71.75-303-Rateio pela casuçc,ças az, Co~ PabSnn. ........ . ......... ..................  RS 30.000,00 

6- SmealaO. dunS/pau O. Aaa,s,Isois Suolai 
06.01. AOisu.OaçGa S.M A.S 
0a24400 18.2.017000 - Mseuascçao ao 00.450. Os As5,siõruO. 55015 
3.3.50.30 - 000 - M.i.r',1 da Consumo ...... ........ .............. ........................... - ....................... 
3.340.39 - 000 - Outros Sci'oçus 0s T.re.zns Pasw, Jipidss ...........................................  

R$ 20.000.00 
RO 10.000,00 

07.00- S.so.u,". Msusap,1da Eduoaçãs Sitia. a E.eaoas 
07.31. Adorriussçiao 55 E.0 E 
1236100202019000- MalsocoçãO da Ensino Fsadsieseéia- R,asot. Edeosuçia 6%. 25% 
3350.30-103-MaIanaltsCousuens ..................................................................................  
339039-103- Ousluon S.eoçn, O. T.eoEan, Passo, ,1,ziduo 	.......................................... 

5220.000.50 
Rã 20.000,00 

07. S,a.aaos, Municipal Os Eduusaçãa Ci.kzs • E.aae., 
07.0' - adovrusasçãn 50,46 CE 
123610020.2.020000 - Maridazçãa da Msoerda Es~
33.90.32.06 - Maaslii, San ou S,raaça Pais 0150105.540 Gra tuito. ...................... .......  . ... ROlO 000,06 
07.02 - Fand.uJFaaO,b 
123010020.2.025000 - FiaO95 30% 
3.3.50.43- 102-Sobo..oçd.s5aols 	................................................................................. 03 '52.000.00 

ns-S,uu.uac,a M.oso.palasSOa.aei,çãa 
05.01 .Adziao.E.çãu 5.9.05- 
2R7520031.I.005000 PssnTazi,çaa Asi9Aoa 
33.50.35 - DOO - 008us ssueços 0. S,lua,uus Passo. Jsoldns  ..........................................  R5 000.006.00 
Tudo ..... 	.................................. . ........................................................................................  ..... RS 718.000,00 

95.2' Pai, cobertura do o,tsdda CrédAa Ado/ROal SuspisleReal ceaoOslo na Ais, 4,115.1.., salSa utaicado, 
4. Ao,aaçãa abalas OSsOOSO. 

03- Sso.i.va  MsoApsi de AOiv'oso.ção 5.4. 
0301-Saesau.1,ação5MAS 
0999999999006000- Rsszrn a. Caennuéno,, 
90.9999.90-099- R.,.e,. 115 Coouleqonoi 	.................................................................. R$ 266.000.00 

0700- Sacs,taaos Msosanai Os bdanaçia CuRsa,. E.aa0.a 
07,02 - Fso,d,IiFsaldaO 
123615020.2,025006 - Fiuidsb 30% 
33,5030-102-M.,scuaut. Consumo ................ ........... 	..... ....... -.- .............................  
3390.36-102- Outros Soloçon de Osonosi,. Passas PIso, .... .. - .... ..... .,,_ ......................  R$122000,O0 

RODO 000.00 

Oa - Smlaiasauuoaupaia.ObuaarV,açAu 
00.01 .Ad,00.uoaçãa S,ai.O.V. 
267520014,2.029000 -  U.m54oço 80 uTaada da Oboss a Vz.090 

.R$ 160.000.00 3.1.90' 11 -000- 0.esle.nsls. Vseiz5ans Fitas ................ . .... . ....................................  
3.1,50.44-060- ll4.elaaçdea • R.sO,içO.s Ts,b.SUscas... ................... ......................  ... R$ 140 ,000.00 

laTa........................................................................................................................................ 52710500,00 

zai,? Esi. Da..5s .,*as cm .g.. asnas 020, 
Acta' 6,010,451 lie 6~ cm sooisoa 

SsOmsS. da Pe,la5.a, CAou.lã.,Oua- Estado do Pao"a 500,25 aa s.aavara 4.2022 

PREFEITA MVr1IC1PA., 

MUNICIPiO DE CHOP/LZ/NHOIPR, 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Peço,. EOR5I 01 14612022. Furo,: Eleduoam. Pl,laIO.ma 55.5.' 0000 

5 Data oa Li01.çod. Doa 03 O. p0005 4. 2023, 9. 0530 (lisas) Salas. O(4aia Coidslsçao a. 
Serviços 08 Transporte Auadbecuo. Valuo esbIrado RI 1.552.012.00. Género SoPaça, O Eo/lia 
sT0000a'ss ã O'suiosiÇãu 205 ,nl.,,ss,doa In P1405 4s Pool•Ouzi O, Crop'nzl'lo, D'o/São da 
Lotaptos , C010calus, 00, Mapecal PossO5in Ouup.ç 1' 3,010 - CliaçeszloAuuT'il. dos 0000/1200, 
asa 0300117.00hs. sIm 800maça .Ia/i6r4o' ,,v'a.,i0,-ís's" , l"i ís 01,1', kulOoToaçOss pain iai.inoe 
(00) 32424014. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO 145  267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Ccnsórcio 

lrtermuviCIpa( de Saúde- CONIMS, 

RESOLUÇÃO 14' 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 

edital 002/2022 de Cledensiai'Tertn e dá outras proVidênCias. 

A íntegra encontra-se disponível flOS Seguintes endereços e)elróniCos,' 
hlt,c,oia'ww,coliIrnS.coqut.ãur' o h1(p'.'i'v,vo diduiuouniIf,iClpal,ccInI.nrçã.ejç4 

CONSORCIO INTERMUNICIPA/. DE SAUDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJuDiCAÇÃO DE PROCESSO L1CITATORIO 
005: p0504, e.,a. O.'o 105050 ,oanauoa. 5.  E, ala 01.5,0,, Sã, 58a,sêisv 500,  

a.ulsaaaiSt,05.iSOslaSdaia. .50SiaaaIsc.0000disO,51,aOs,000Im.0000/0,5500 ,sals 

01 ke~ 	 10aa90aOos O EMAlo 
0510,-, 

D0 uma as sau,oE caos DRd5IAÇAO DE srosços seaicao 

VINE0050IIL5 ( noSisIsIca. enauninuo, ou.ioclousad.s/, 

sO suoai.ss osadi tu 5,ao1.a O, Psla aaa,onI,R 

	

.alcsçAo ta.saco .ozs,a De u"ro.obiasio. 	 S00 	 az li 	 Ri 0100 05 33 W0 o 
ENFERMERO 

t2.000Sai a sO.aO,0601005.:0, rIncois ca ,a,m'z.rlai,l 	 iOUe,a9: 	 05106501 

PIAMO 004104 

caOsõdcle POTERU05IC506I, DE SAI)DE 
TERMO coa nAnPicoÇAo DO PROCESSO ao iNEuiGIB*JDADEO'la.IaOoO 

Fa'dareuaao 00.0 25 as ia o. L,di.çoes 1' s000/53 0.6/IFICO a iras.ç.oaaaae 5' IW2,322. para a 0 
nla.aUs poucas,, uc' co oupiu o CIOEDENCIauIESTO 0€ PESSOAS JuRIOlCOu DA 00EV DE 5510€ 
PORO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AuAB0LATORIu1S NA REDE OASICA MUIIICId5., DE SAUDE 
'ELAS ÁREAS DE 51NECØI,ucaA E OSOTETRICA PEDIATRIA, CLINICA 00014, snosssz ais,Ao/es,1 m 
5011. 000,024, li, ESTRATÉGIA SAUDE DA Fuolia, lusas O. ,502, .oamuo du000 mecu.nso9, 0• 
dOOlti500E5 ijo nomas 5 CREDEIaCIAAENTO DE PESSOAS FISIÇAS PARA ENFREN'iAUEI,'TO Á 
COVEV19. a.ssroaa 50 ,iooaeo,Su 509 siSauálOs usanOu ia Msc.0005 da Pala 5'.eooIPR. cursona.do 50 
CONIVS 
VOo S€bsI 03600.00 
DUsçãn: 02.90010 302 0002 2000 0.0 50 0000 	 Doa, 076 
0- 29,1112022 	 PAULO HORN 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4,565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n o  044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcpr' 
como Pregoeiro. 
§ 3 0. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n o  050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identifica dor: DEI C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N 

Juliuno Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotio Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 1.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abalti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.96l-4/PR 

lana Roberta Schrnid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-91PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-11PR 

Dougtas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764-8/PR 

FlavianeGubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157.2JPR 

Grasieli Cerbasto Membro Sapiente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67' do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 

Ø
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME 1 CARGO 1 CPF N DADE N 

Ines Delmtra Poleito Presidente 020.289.009.03 -9 
Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 

albinoti 
Membro 037.681.519-13 .6 

E586.841 Simone Terezjnha Sozo Membro 026.365.759-01 -5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 1  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Ø CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022. após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 
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Contrato, os quais farão a conferência \%*II7'JRÁO 
DECLARAÇÃ OO ATESTANDO ESTAREM OU NA 0ó 'Mó com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo Jisado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 60  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1" - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 0.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N 9  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 2 	1 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	03.866.709 05 1 10.325,813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N2 	IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	083.886.709-05 	10.325,813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

'CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 

- 	 Administração 
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MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 1111212022. 
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do REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual conoataçdo de empresa sara IocaçSo de gerador 
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temos teça).. ManoOpoO., 1040 Jane,,, 4.2023. Miolo Eduardo Lopes PauloA - P,eloflo OIun.c'pal 

MUNICÍPIO DE MARIÕPOUS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÀO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 04° 00/2022, 
PROCESSO 6° 98112022. Em corcsodã-oo.a oo resultado de .Ieoa4.cação, 9ee.eoot440 Selo 
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DECRETO N. I0113023 
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2° p.00-ola 1221001.so.e 0200oo000o orvOl do nos .62020; 
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comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade .Jpré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 10  comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO 1 CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 1083.866.409 05 10.325.813.8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083,886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

Paraná, 11 de Janeiro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2686 

2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
111. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n o . 

056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

fo V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/ainp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68 0  
do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30105/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem ClassIfi- 1 1 
N. cação 

Nome do Candidato 1 N. Inscrição 1 Lotação Funcional 

1 JEFERSON 	GONÇALVESI 
174626 Secretaria Municipal de Obras' 

' 1 DOS SANTOS 1 Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n' 044.650189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de 

tOWN 

	

	 janeiro de 2023 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 21  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023. e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 1 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31  A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3 1  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 4 0  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133 1  da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 / 

_ Carlos Lopes ' .7 
Secretário Municipaf de 

Administração 
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é 
Comarca de Pato BraccoEstado do Paraná 

la Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDLICIÁR.lO( 

A Oficial do 1° Sertiço do Eagicini do Imóveis de Comarca da Polo llraoce-PE, nos treesra do 
ao. 26 da Lei e' 0,514 1907, INTIMA ( -LAt:DIOMIRO SAMPAIO e ANA ('HRJSTINI 
%tORAES. a comparecerem na Rua Mais 0raa,/, ,0  353, Hs,eo Brasil/a. entre as 09:30-11:00 e 
(8:00-17:00 boroa doo dias violo de segunda o saloa./'oies, na prazo onpeort'ogscel de II (quinze) 
doe, a contar deste Edita], para PAGAMENTO (puoosçãe da mora) dos valeiro devidos em 
seres,. sim 0075/ i.e que sro.ir,pe, até a data do pagamordo, aoraosideo das dpsprsus legais. 

etios ao çonir'ai,, de tioaou,amroio cem gsoeRo/a ttdatláe'i. t0  /44440(12922. ti~ em 
12012. eogia,redo o,,b o t E-2, eu matricula t °  45203, desta Smsenoa, sob pena de 

derrete entrvipad., de toiLt , divida, oonsoiidoçAr da propnedado do ,irsis'ei elo 1.101 do 
credora e imediata rseoaçàu  da divida ateas'ee de Ie,Ião rsieejudiciai do imo,el 

a 
Comarca de Fato Branco - lotado do Paraná 

19 Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
159/CÓCIO I'IDLCIÁIIIOI 

A OVsoal da la Sors'tço do RogsTe de tmãooio da Czmaooa de Polo Btuaoo-PR. Oco /ottrsco do 
ao. 26 da Lei n 0.8141(907. INTIMA EVA.NDRO LEIZ RODRIGIJES, a sortqtureorr na 
Rua Assis Beuiil, n 553. Bairro Brsaitta. erice na 00:30-11.800 13:00-17:00 horas doa dias 
úteis do segunda a Nesta-feios, no prazo ioqtrun'egácel do IS (quinze) dias, s000iao doo/o 2/11/121, 
pais PAGAMENTO Ipoogoçio da moral duo valores decides em aresto, bem 0,/no' o, que 
vencerem até O dure do, paoatriooio. ooroso,doa das despesas legais, ro/oereiot ao contrato de 
financiamento som garseOa nolaciápi, n 044440650222. Oeetada co 14/07 2014. teg:ai,a,to 
sob or,° R-9. na matricule n° 30,108. utaaa Sarventis, sob pecado vonomoloe aorau',pade do 
iodoo divida, oensol,daçOo da propnedade do imóvel em lavei da credora e imedioiaesresçOz 
da d'o da sioos'éa de IR/lOa es/rolad,cial do imovel 

.%1t*NíCIPIO DE PATO ~CO 
71151505 DE PDLÇOS 1." 14v2422. P6011500 rI' aoslaaaa

W.

A% lSiDNESSA0 Pt BLICA PARA ABERTURA DF. PROPOSTAS DE PREÇOS 
OBJETO: 

A Çoronovil.  4, M-

- 2.171.61 o', oe/mdo ..14~ teeiueoa,e, e .dnacpaç2o do o/na. ~=mo do era. Oersltn, 1 itaa, 
pOna,,, RaA.ulee, ,Oesaos,. .lirnac9/ d--- ouro o leoIoa, aoalaçd.o claros,. .roalssde hubsalca,, 

U p.ae.irs o pos. ,npaleeab,r,os5as. p..riaao X o(.eooaaa. psoro,aoasao, solo,rra,,o, p.004u.ea 

e' /09/ 2022 ,'elete.dr' moe o IJa,ado do Pa,e,a aca,os as Seeaa'iu de Oeoos,oI,,osse lJeb.aeuo r ao 

e,soe,dajos do Sporeeor,a do E.po.ro o Late u',oscoieei,io, qae J,o,l6sJo e oro/leão de bao,ioa~ o pearorsorsoal 

dc L,o,aç2o 000,ran,ci oce ,oeeeaadee que iojC eDEZ/ 000.45 0(0 neo Cd DE J,{NEIRQ DE 2029, eu lala dc 
AomsaedeLoa,aoleeiuosedo,taFn(evesta,auo,paldePa,oBia,,c ,,sdaae..oe,loecbicad.acevoeda, 
—3.P. de 00opous 2/ Preouo doo raoisav'.s,'e bataI,ad.c Sara,. ,or,ar,,sL, paiclo obleO.o pie lokioro 
p.'s146i3t20'itIIl/i34.oaea.l ',.Rc/oi/22/.qr.o1,:/022n6. P00 doar,,. II dc daombeo do 2021. (Mao. 

Peel,r. Pee.ldess i.leeis.d. Ca0. Pec..ee.Oa 4, Uoluile. 

%ILNlCIPioESTRATO DE HOSIOIJ.00.°.ÇÀO E .NtaJUntco/ÇÃO DE LICITAÇÃO. PDXEGÂO '0.' isv'leal. 
PROCESSO: 95812022. HOMOLOGO O PROCESSO LICITAT(0RIO QUE TEM POR OBJETO:
Pboaoic de ,eeorçao I".-copacatare oasjOo oloo para ooel ao Eaao, do CRRJP.no,elc li pe'. de 
oargaroa.oa.r1oroOoutecrsao norma tONi1On020/a.M. eoenassST6t 01R03,OON'TOisOoDNER-ME 
049144 papa pesicica oialoesooe ,La propeioa curou de o,opl,auSo o eedee,,eaãc dc Anopobo neparal 
Pr,'Tpoe,o liceal Loreeoo,, t'a,do,o /5OPOI a paoe Si pte/ae atqa:0/0eu0 b.e,ce ap100oilade pela Sesletanu 
5ianlcpa/ do Uosat,oIi,nerlo E,,ocan,m e,eVemo oe: a522g15G5'nuAau E,IcC5sggI4 LTOA. 
pesoosiupidlçaded,,oispeosda.p  seroa, nactdPto'22e2t.eosll/OOi.02 sa,rous6auaa/deR$50000./I0 
PPc D,.neo. 20 de Dponnheeda 2022 Eeboe, l'vo - Pt.ieie 

MI,NICIPIO SOE PATO BRANCO 
ESTRATO DO CONTRATO as` 375/2822. PREGÃO ELETRÔNICO 10 109/2121. PROCESSO 
N
. 
 360.2022. PARTES: 	 uirvup 

	

Mio da Po Boeoc'o, CO 	 14° PI 	 76.999 046f00Ri -94 o RSTT 
E.°IGENHARL', E ACESSORIA LTDA, anal,. oe CNPJ s° 32.025.e89l0001.02. OBJETO: 
Poouacã" de oopsrçoa Osii,eos mpooualauJue para rtaiioeçAo do Ena,ie de CDL Pavunoolo Oi6idc'. 
prou'a da carga 000iioa. método do Rnsoie normat ONE1 558.2004-04 / rereioa A(TM 01015, AB°.'r 9900 
O ONFO-fotE (149 94 soou piaimoc elaborsçdo dos pIe/doo 1/ocupos do ampiiaçOa o nodoeniaaç2e de 
Aocoprolu' Rcg,00,eI t'rof ,auo lionnal L,sueaao ('ardas' ISBI'lo) a pose de ptejotu' ao9slcvm/e ole,1,' 

apeeomudo polo secretaria Municipal do Doeoeoolormeeoo Foon,'omeo. soeTorme ~VALOR 
TOTAL: 0550.006,100. Paro Ilnaaoe, 28& Oeoocrbru do 2022 Ãdol,na Mira Cacei, - Oeprcteerooe 
Lrgal. RoSco,, Cairo - Prado/o 

MIJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNtCO N' 133/2022 

O Município de Ilapejora D'Oeste, Estado doo Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por (tem, no dia 17 (dezessete( de Janeiro de 2023. às 16h:O0mmn (dezesseis( 
burra, trr,d,, coles, ,hjcl,i.00/cçSom do pnp'illao visoodc o 000lretaçãoi do rmpers/o 

especializada na comercialização de vaeeVeiculo sutuinOolor. novos, poro oco 11/ 

Departamento Municipal de Saúde. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até ai 16h00min 

(dezesseis) horas de dia 17 (dezessete( de Janeiro de 2023. 
Outras informações pilderôsi ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

13312022, o,i horário das 00h:00min ás 12h:Oømio e das 13h:30min is 17h'30mio 
horas. na  sede da Prefeitura Municipal de ltaopojora D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico is ,c.' 9001 o .00ztor,,doç,iç.pr 20'..hT'liúrdç'$,'v e 
u'so'w.comprasgavernamentaos.gov.br. Motores informações em contato pelo 
Telefono (046)3526-8300. 

Ilopejara DOecte'PR, I(» (dezesseis) de Dezembro de 2022. 

Vtademir Lucini 
Presidente do Comissão do LooiI1eçO.o 

Decreta Ni* 221 2021 

Ilis- 

, - 	- 
, 

DECRETO 35012022 

SUMUL 	- 	Abra 	Crédito 	Adicional 	Sop/.rrr.r/tar 	no 
Orçamento vigente do McoIcp/o. 

EIld/o 	Zrrceeroao 	de 	Morae,, 	Prefeito 	Mio/pai 	de 
M e,/g,o.,r,rha. 	Estado 	do 	Perene, 	no 	uso 	d..,.. 
atribiolçOos legais,. observando os dispositivos constantes 
do 	sol. 	 43 	 - 	parágrafo 	1 	 . 	itrolsee 	li 
da Lei Federal r, 	4.320/64. cor,,id.,.rrdo os .00. 	 4 	da Lei 
Ulirrlblp.i rr 	221612021, de 09 de Novembro de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1* - Fica aberto no Otçorrrerrto Geral do Mcrr,clpro de Mdcglleirr/oa. Estado do Pararid. 
um CrÓ,1:io 161,00081 Scplerrrorriar ,eioorcte o ecetc,o,o f,,rsroe,ro de 2022 no r8or de RE 
604.911,75 (Se/erecto, e Oitenta 	Qos6/o Mil Novecentos o Døe.gs.ie  Reais. SitieI. 
e Clero Centavos), para reforço de do/açOite orçarrreriar,as, cotrfor,c, discriminadas co 

Art. r. Como recursos para cobertura do credito adicional suplementar da que /re/.o 
presente Doo/elo, o Excesso de Arrecaraçdo 	de acordo com o goe prevê o incisos II, 
parágrafo primeiro do artigo 43 da Le: Federal 4.320/64. 

Art. 3 - Este Decreto corra oro vigor no data de coa pobIcaçdo. revogadas as disposições 
em 0022/600. 

Att, 4.- Rocogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marrg,ce,rorr/a, e/o, 29 do Dezembro de 2022. 

EL/O/O ZIMERMAN DE MCRAES 
Prefeito Morr.c,pol 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA 1 , 1 5  040. de 20 de drrerrrb,o do 2022 	RESOLVE: 	AtO, 1' 	Designar Corrr,rsào d 
Ao2/'açâo 	a erbae.ta. 	2./e,e ao, eOr' eUr.e e.000t,o'o aeroobei ao ,ea.ore 000,elr 

MONtE/PIO 06 CORONEL VIVIDA . EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
Decore 5077 d. 2911212022. Sacola. D--9-,aOcess para k~ da pe.go000 
A psac.çao ri 	.r/eg. Ore e'ce eco,,a e000rc.'e* gopooieA co s.6/,a/o. serae,eçO 

1fé 0'i1' ,'/',2/a'//2L,/'I'' carta,,'. .010/6ado p02. 1.0 l,Oaeaa 	22 3063. 	 260V maio 
de 2021. legolarereclada pelo Deoo.ro .227001. dota di jOrro as 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 344512022 

Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o e 76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Rerrimedic Equipamentos Médicos Lida - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o e° 27.074.4980001 - 93. 

Objeto: Contratação do empresa especializada na comercialização de 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção, 

CO/'ISe/'tOS e reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Itupejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N' 12112022. 

Valor do Contrato: R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 

VigOncia: De 29 (vinte e novel de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

novel de Junho de 2023. 

Data do Contrata: 29 (vinte e novel de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPFJARA D'OESTE- PR 

Extrato Contrato N° 344612022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, meçO/te tio 

CNPJ/MF sob o o° 76.995.43010001 -52. 

Contratada: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°61.198.164 0001 -60. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro, automotivo pura veículos, cumtnhôcs 

dnibus, pertencentes a frota municipal da Município de Itapejaro 

D'Oeste - PR, conforme objeto tio Edital de Pregão Eletrônico N° 

122/2022. 

Valor do Contrato: R$ 30.000,00 (Trinta e oito mil reais). 

Vigência: De 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nave) de Dezembro de 2023. 

Dato do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE- PR 

Extrato Contrato N° 344712022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oestc - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°76.995.430/0001 -52. 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita na CNPJ.MF sob o 

n°61.074.1750001-38. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de scrs'iços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhôcs 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapejara 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 

122/2022. 

Valor do Contrato: R$ 6.479.96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis centavos). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrata: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE- PR 

Extrato Contrato N° 344812022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°76.995.430/0001 -52. 

Contratado: D A Ansi Monitoramento e Segurança - Me. inscrita no 

CNPJ/MF soba n°44.929.125 0001 -76. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de monitoramento de segurança para os prédios da Administração 

Municipal do Município de Ilapejata D'Oeste - PR, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N 8  123/2022. 

Valor do Contrato: R$ 4.670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 

Vigência: De 29 (vinte e novel de Dezembro de 2022 até 29 (sinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte c novel de Dezembro do 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 344912022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o 0276.995.430/0001  -52. 

Contratado: Pedreira Santiago LIda, inscrita no CNPJ/MF sob o e' 

77.744.13410001 -41. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de britador móvel, destinado a britagem de cascalho a ser 

utilizado no resestimento das estradas vicinais do Município de 

Itapejara D'Oeste- PR, conforme objeto do Edita! de Pregão Eletrônico 
N° 12512022. 
Valor do Contrato: RS 263.500,00 (Duzentos e sessenta e três mil e 

quinhentos reais(. 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (Vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

4I1.eIICA'IO DE C0OPINz00IrnP0- 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modelidade P1e900. Eo1a1 ri- 1a7r2022. Foco. ER000r.00. Plataloerr,a: tecI .:oers ao, ova'- 10.21V 
ç' Data da Lm/açáo Doa 6 de 40ao5 de 2023 as 0000 (1/00.) SOu, 00400: Coomiaçao de 
belseçoe de TrsospuOe Escole, Mo,scgde a Ãoadaa., Coer.lsioe. Velor sssrs.ao es 1223.043.37. 
GIn.eo Sear,rços. O Edita .arm000-s. a Ãspcs,çlo dos 'rdaesuaados no PIado da P.el.O,es O. 
COopioZIloro, Drt:s8o aR Lo/açoR. e Ca'/Iaua, 008 MIgoel Pr500pio SubA. o 3.011 - 
ClopirtbtAu'PR, das 08 U0/f 200 o das 130011700 hs, o oro eride..çn .4.000,00 
oY0/,i20020Zi1000L9/1',7/ :cicr'troçoas pelo teletOo/e: 1461 3242-8014. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRJO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker LavalI, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

2°. A Função Gratificada perdurará enquanto 
como Pregoeiro. 	 \"ei \X7. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133 1  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMI4NIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identifica dor: DEI C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.IIPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubcrt Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 
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Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  23/2023 

PROTOCOLO N2  23/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 07.02.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais esportivos para desenvolvimento 

de atividades com crianças, adolescentes e suas famílias, sobre as temáticas: violência digital 

Cyberbulling e comunidades tradicionais para atendimento a Deliberação n° 089/2019 - 

C E DCA/P R. 

Cordialmente, 

ii 'aín~o %RI eiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para implantação de registro de preços para futura e 
eventual aquisição de equipamentos e materiais esportivos para desenvolvimento de 
atividades com crianças, adolescentes e suas famílias, conforme termo de referência, 
requisição de necessidades e demais especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02/03); 
b) Termo de referência (fis. 04/11); 
c) Dotação orçamentária (fis. 12); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 53/98); 
fJ Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fls. 99/110); 

Na sequência, através do ofício n 2  23/2023 de 07.02.2023, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n 0 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

1 Art. 12  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado."  

IJOW 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 

(...) 

§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de bem comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 9  10.520/2002, o Decreto n 9  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 9  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 39  da Lei n 9  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sançõs)4. 
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por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fís. 06, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 3, 1; Decreto n 3.555/2000, art. 8, 111 a. 
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A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II, DA LEI 10.520102) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82,  III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (nQ 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
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dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3, inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2 4.561/2010- 
VCâmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/074); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, 1 da LC n° 12312006; Art. 6 0  do Decreto n° 6.20412007 e art. 34 da Lei n° 11.48812007. 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §52  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo, conforme verifica-se no presente procedimento. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e q e 
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não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 0  4.561/2010- 
1 2  Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

VIII.AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 9  3.555/2000. 

IX.DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatore 

Art. 18, 1 da LC n 9  123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 9  11.488/2007. 
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a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 

frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 

demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
Conel Vivida -P ao 8 de F ereiro de 2023. 

Tiago BernarÁo BágiÁki de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  15/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  21/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS - ME E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE - EPP 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM CRIANÇAS, 

ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, SOBRE AS TEMÁTICAS: 

VIOLÊNCIA DIGITAL CYBERBULLING E COMUNIDADES TRADICIONAIS 

PARA ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO N° 089/2019 - CEDCA/PR. 

DATA: 08/02/2023 

ABERTURA: 02/03/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 21/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP 

1. PREÂMBULO 

Li. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 9  049 de 29 de dezembro de 2022, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 15/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia 02 de março de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às 09:30 (nove e trinta) horas, estará abrindo a sala de disputa de 

preços, através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br , destinada a realização de 

licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 
COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, SOBRE AS TEMÁTICAS: VIOLÊNCIA 
DIGITAL CYBERBULLING E COMUNIDADES TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO A 
DELIBERAÇÃO N° 08912019 - CEDCA/PR, conforme especificações contidas no termo de 
referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 
setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

- de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 10/02/2023, a partir das OOhOOmin. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 02/03/2023, às OShOOmin. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/03/2023, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 02/03/2023, às 09h30min. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com  ,br. - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 
indormações, telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DE 

ATIVIDADES COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, SOBRE AS TEMÁTICAS: 

VIOLÊNCIA DIGITAL CYBERBULLING E COMUNIDADES TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO 

A DELIBERAÇÃO N° 089/2019 - CEDCA/PR, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado1  nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 63.099,16 (sessenta e 
três mil noventa e nove reais dezesseis centavos), observados os valores máximos 

admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A justificativa encontra-se detalhada nos itens 2 e 3 do Termo de Referência - Anexo 1. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão exclusivamente Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte: 

a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o 

disposto nos respectivos atos constitutivos; 

b) Que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(M E/EPP/OE/COOP). 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico:

.Iicitacao@coroneivivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
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realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 02 de março de 
2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
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86. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do 

campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a 

licitante apresentar a "MARCA DO PRODUTO OFERTADO PARA 
O LOTE", e preencher o campo denominado "Valor total do lote (R$)"  com o valor 
total proposto para o lote (conforme figura abaixo). 

Lote [n 1) 

Resumo do kOIÇ 	 AquIsço de veicuro 

Tratamento aplicado 	 Com tratamento diferenciado paro LIE?EPPC00P 

\aiOr 10121 90 lote 1 RS, 	 9 999 999 99999 

Ocronal Conforme instrumento cn,ocatór,o 

teste 

.*ê* 3800 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.2). 

8.6.1. A proposta devera"'  ser apresentada 

pelo valor total do lote. 
8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 

os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no 

sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 

inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 

vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do Iicitacoes-e. 
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8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 

na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br . 
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8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

7 2  da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 02 de março de 2023 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  15/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h30min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
1 0.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 
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10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 
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10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 

fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de micro empresas ou 

empresas de pequeno porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
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12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
fernandocoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
Iicitacaocoronelvivida@gmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em 

conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio 

deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail 

e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por 

qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2,3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 
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f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

g) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 

12.7.4. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
Iicitacaocoronelvivida@gmail.com , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 
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14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 

registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 

abaixo: 
ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3,90,30.14 - Material Educativo e Esportivo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.17 - Material de Processamento de Dados 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.33 - Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 982 2905 3.3.90.30.14 
Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 982 2906 3.3.90,30.17 
Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 998 2910 4.4.90.52.33 
Adolescente - FMIA 

10.003 .08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 998 2911 4.4.90.52.35 
Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 
assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 

8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes. 
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28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

28.2.1. As sanções previstas nos subitens 'ta", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 
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28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28,5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
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29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

29.10, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 
em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
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superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, 

ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

- 	 29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 
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29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário, 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 08 de Fevereiro de 2023 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  15/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de equipamentos e materiais esportivos para desenvolvimento de 

atividades com crianças, adolescentes e suas famílias, sobre as temáticas: violência digital 

Cyberbulling e comunidades tradicionais para atendimento a Deliberação n° 089/2019 - 

CEDCA/PR, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM 
TDE 

ESTIMADA  
UN DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMOR$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

MÁXIMOR$ 

CAIXA ACÚSTICA BLUETOOTH 	INTEGRADO, 01 

LEITOR USB E MP3 2.0, COM DISPLAY EXTERNO 

PLAY, REPLAY, STOP, REW, FFL, 01 AUTO-FALANTE 

10 200W: 01 FONTE ALIMENTADORA 110/240V 

15V E 4A AUTOMÁTICA; 01 ENTRADA MEMÓRIA 

SDD/MMC CARD. 02 ENTRADAS P/ MICROFONE 

COM FIO PiO, 01 ENTRADA RCA STEREO: 01 

SAÍDA RCA STEREO, 01 ENTRADA P/ GRAVAÇÃO 

COM 	AJUSTE 	DE VOLUME, 	01 	ENTRADA P/ 

BATERIA EXTERNA 12 V: 01 ENTRADA P/ FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO 15V 4A 110/240V. 01 BATERIA 

INTERNA 12V E 7.5 A: CONTROLES EXTERNOS DE 
4 UN 

VOLUME INDIVIDUAL P/ MICROFONES, FUSÍVEL 
1 990 00 7 960 00 

DE SEGURANÇA, 01 TWEETER: RADIO FM C/ 

ANTENA EXTERNA, 02 ANTENAS P1 MICROFONE 

SEM FIO, 02 MICROFONES SEM FIO, CONTROLE 

REMOTO, 	04 	RODAS 	PARA TRANSPORTE 	C/ 

PUXADOR 	SUPERIOR 	RETRÁTIL, 	01 	PUXADOR 

LATERAL P/ TRANSPORTE MANUAL, 04 SUPORTES 

SUPERIORES PARA COLOCAÇÃO DE CAIXAS DE 

SOM (PAREDÃO) DE NO MÁXIMO 04 CAIXAS DE 

ALTURA: 01 ENTRADA INFERIOR P/ TRUPE, 01 

CABO RCA/P2 P/ TELEFONE CELULAR E TABLETS 

COMPATÍVEIS._  GARANTIA _MÍNIMA_DE_12_MESES  

PROJETOR 	MULTIMIDIA, 	PROJECAO 	COM 

FUNCAO CRYSTAL-CLEAR E NO MINIMO 3200 

ANSI LUMENS, HDMI EM 3D, RESOLUCAO NATIVA 

800X600, RESOLUCOES MAXIMAS: UXGA (1.600 X 

1.200), 	WUXGA 	(1,920 	X 	1.200), 	CONTRASTE 

MINIMO: 20.000: 1, ALTO FALANTE INTEGRADO 

DE 	3W, 	ENTRADAS/CONEXOES: 	1 	HDMI, 	2- 
2 1 4 UN 4' 990 00 19 960 00 

RGB/VIDEO COMPONENTE, 1- S-VIDEO, 1- VIDEO , 

COMPOSTO, 2 PC AUDIO, SISTEMA DE PROJECAO 

- DLP, ACOMPANHA: BOLSA PARA TRANSPORTE, 

CONTROLE 	REMOTO, 	MANUAIS 	E 	CD, 

CERTIFICADO DE GARANTIA, CABO DE FORCA, 

CABO VGA E CABO HDMI. GARANTIA MINIMA DE 

01 ANO  
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NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE NO MINIMO 

10@ 	GERACAO, 	COM 	VELOCIDADE 	DE 

PROCESSAMENTO MINIMA DE CLOCK 2.6 GHZ, E 

TURBO FREO.UENCIA MINIMA DE 4.0 GHZ, COM 

NO MINIMO 4 NUCLEOS DE PROCESSAMENTO 

FISICOS E 8 THREADS, 64BITS, MINIMO 10000 

PONTOS DE CLASSIFICACAO SEGUNDO O SITE 

https://www.cpubenchmark.net 	 CPU 

REFERENCIA 	Intel 	Core 	17-10750H, 	MEMORIA 
3 1 4 UN 6.990,00 27.960,00 

CACHE DE NO MINIMO 10MB, MEMORIA RAM DE 

NO MINIMO 8GB, SSD TIPO M.2 DE 240G13 NO 

MINIMO, TELA LED DE 	NO MINIMO 	15" 	HD 

ANTIREFLEXO, COM MICROSOFT WINDOWS 10 

PROFESSIONAL 	64-BIT 	(ORIGINAL), 	LEITOR 	DE 

CARTAO SD (SD, SDHC, SDXC), PORTAS USBS 2.0, 

3.0 E 12, HDMI 1.4, CONEXÃO DE REDE VIA RJ45 

E WIFI NOS PADRÕES DE REDE 802,11A, 802,1113, 

802.11G, 802.11N  

PEN 	DRIVE 	64GB, 	MEMORIA 	FLASH, 	DESIGN 
4 1 4 UN GIRATORIO, 	CONEXAO 	USB 	2.0, 	DIMENSOES 69,90 279,60 

APROXIMADAS 57,18X17,28X10,00MM  

BOLA DE VOLEIBOL PRO 	MATRIZADA OFICIAL 

COM 	16 	GOMOS, 	CONFECCIONADA 	COM 

LAMINADO DE MICROFIBRA, COM CAMARA 6D, 

5 1 4 UN MIOLO CAPSULA SIS, FORRO TERMOFIXO, COM 299,00 1.196,00 

PESO 260 A 280 GRAMAS E CIRCUNFERENCIA 

ENTRE 65 	E 67CM. APROVADA PELA FIVB - 

FEDERACAO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL  

BOLA 	DE 	BASQUETEBOL 	PRO 	CATEGORIA 

FEMININO, CONFECCIONADA EM LAMINADO DE 

MICROFIBRA, COM CAMARA 6D, MATRIZADA, 

6 1 4 UN MIOLO CAPSULA SIS, FORRO TERMOFIXO COM 310,00 1.240,00 

PESO 	ENTRE 	510 	A 	567 	GRAMAS, 

CIRCUNFERENCIA ENTRE 72,4 A 73,7 CM. OFICIAL 

DA NBB (LIGA NACIONAL DE BASQUETE)  

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, N9 4 CATEGORIAS 

INFANTIL/FEMININO, 	COM 	32 	GOMOS, 

COSTURADA 	A 	MAO 	SISTEMA 	DUOTEC, 
7 1 4 UN CONFECCIONADA 	EM 	LAMINADO 	DE 169,00 676,00 

MICROFIBRA, CAMARA 6D, FORRO TERMOFIXO, 

MIOLO 	CAPSULA SIS, 	CIRCUNFERENCIA 	ENTRE 

63,5/66 CM, PESO ENTRE 350/390G  

COLCHONETE DE ESPUMA, COM REVESTIMENTO 

EM NAPA, IMPERMEAVEL, NA COR AZUL, ZIPER 

NA 	LATERAL, 	ESPUMA 	DE 	POLIURETANO, 

8 1 40 UN DENSIDADE: 	D26 	A 	D28. 	DIMENSÃO: 	1,00M 89,00 3.560,00 

COMPRIMENTO, 0,60 CM DE LARGURA E 0,3 CM 

DE 	ESPESSURA. 	ACONDICIONADO 	EM 

EMBALAGEM PLASTICA.  

BAMBOLE, ARO DE PLASTICO PVC REFORCADO, 
9 1 16 UN 9,90 158,40 

COM 85 CM DE DIAMETRO, COLORIDO 

PETECA 	OFICIAL, 	PRODUZIDA 	COM 	PENAS 

NATURAIS 	SUPER 	MACIAS, 	BASE 	PRODUZIDA 
COM CAMADAS SOBREPOSTAS DE BORRACHA. 

10 1 4 UN MEDINDO 	APROXIMADAMENTE 	20CM 	DE 27,29 109,16 

COMPRIMENTO 	TOTAL, 	BASE 	COM 

APROXIMADAMENTE 	5CM 	DE 	DIÂMETRO, 

PESANDO APROXIMADAMENTE 40G  
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(63.099,16) 
Sessenta e três mil noventa e nove reais dezesseis centavos. 

(*Requisição  de Necessidades n 2  7412023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. Considerando a Deliberação n° 089/2019 - CEDCA/PR em que delibera o repasse de 

recursos para incentivo atenção à crianças e adolescentes para o desenvolvimento de ações 

acerca da violência digital/cyberbulling, conforme termo de adesão. 

2.2. Considerando que campanhas visuais também poder ser abordadas acerca da violência 

digital; que a campanha ao combate ao abuso e exploração sexual também envolve a 

pornografia infantil como violência digital; a secretaria municipal de assistência social, órgão 

gestor da política de assistência social do município, devido à importância das mesmas, vem 

por meio deste solicitar a compra dos itens em anexo, para a realização de ações de 

proteção dos direitos das crianças e adolescentes, inserindo o ensino de atividades lúdicas e 

educativas, incentivando brincadeiras ao ar livre e, se possível, que participem delas, 

proporcionando união, diversão e aprendizado, buscando atingir o maior número de 

usuários e/ou cidadãos, da forma mais democrática possível, contribuindo para a efetivação 

dos direitos sociais. 

2.3. Os temas elencados pela deliberação são de extrema importância na atuação com 

crianças e adolescentes, sendo aplicáveis de acordo com a realidade do município as 

seguintes temáticas violência digital Cyberbulling e comunidades tradicionais. 

2.4. Em relação aos povos tradicionais se tem a necessidade no município, de atividade 

específica para a população indígena quanto a questões relacionadas às crianças e 

adolescentes da comunidade, abordando a questão familiar e infância e adolescência. 

2.5. O acesso aos meios de comunicação digital (internet, redes sociais e canais digitais) 

estão disponíveis à uma parcela significativa da população, dentre as quais muitas crianças e 

adolescentes. Estes meios, apesar de possibilitarem a facilidade de informações, também se 

tornaram instrumentos de práticas de violência infanto juvenil e também violência de 

crianças e adolescente para com seus pares, assim a temática vem preocupando a 

sociedade, se justificando esta contratação. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 63.099,16 (sessenta e três 
mil noventa e nove reais dezesseis centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 
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3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  
147/2014. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

esta b elecid as. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7,1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
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7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 
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9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. 1\1 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 

9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 
objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
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relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. 	O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

14.3. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, Elenice Rodrigues do 

Prado, Decreto n 2  7.679. 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as 

informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
	

Elen ice Rodrigues do Prado 
Secretária de Assistência Social 

	
Secretaria de Assistência Social 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e 

demais documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  15/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, E DE 
ME/E PP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  15/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n2 

/ com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone () ______- 

- 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n2 
	

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 9  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  15/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  15/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  15/2023, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 

demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N- 15/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 0  15/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UN DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

R$ 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

CAIXA 	ACÚSTICA 	BLUETOOTH 

INTEGRADO, 01 LEITOR USB E MP3 

20, COM DISPLAY EXTERNO PLAY, 

REPLAY, STOP, REW, FFL, 01 AUTO- 

FALANTE 	10 	200W: 	01 	FONTE 

ALIMENTADORA 110/240V 15V E 4A 

AUTOMÁTICA; 	01 	ENTRADA 

MEMÓRIA 	SDD/MMC 	CARD. 	02 

ENTRADAS P1 MICROFONE COM FIO 

PiO, 01 ENTRADA RCA STEREO: 01 

SAÍDA RCA STEREO, 01 ENTRADA P1 

GRAVAÇÃO 	COM 	AJUSTE 	DE 

VOLUME, 01 ENTRADA P/ BATERIA 

4 UN EXTERNA 	12 	V: 	01 	ENTRADA 	P1 1.990,00 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 	15V 4A 

110/240V. 01 BATERIA INTERNA 12V 

E 7.5 A: CONTROLES EXTERNOS DE 

VOLUME 	INDIVIDUAL 	P1 
MICROFONES, 	FUSÍVEL 	DE 

SEGURANÇA, 01 TWEETER: RADIO FM 

C/ ANTENA EXTERNA, 02 ANTENAS P1 
MICROFONE 	SEM 	FIO, 	02 

MICROFONES SEM 	FIO, CONTROLE 

REMOTO, 	04 	RODAS 	PARA 

TRANSPORTE C/ PUXADOR SUPERIOR 

RETRÁTIL, 01 PUXADOR LATERAL P1 

TRANSPORTE MANUAL, 04 SUPORTES  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 38 de 46 



MON 

cíp 

FIs 

to 	 o 

0 L vt'J 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

SUPERIORES PARA COLOCAÇÃO DE 

CAIXAS DE SOM (PAREDÃO) DE NO 

MÁXIMO 04 CAIXAS DE ALTURA: 01 

ENTRADA 	INFERIOR 	P1 TRUPE, 	01 

CABO RCA/P2 P/ TELEFONE CELULAR 

E TABLETS COMPATÍVEIS. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES  

PROJETOR 	MULTIMIDIA, 	PROJECAO 

COM FUNCAO CRYSTAL-CLEAR E NO 

MINIMO 3200 ANSI LUMENS, HDMI 

EM 	3D, 	RESOLUCAO 	NATIVA 

800X600, 	RESOLUCOES 	MAXIMAS: 

UXGA (1.600 X 1.200), WUXGA (1.920 

X 	1.200), 	CONTRASTE 	MINIMO: 

20.000 	: 	 1, 	ALTO 	FALANTE 

INTEGRADO 	DE 	3W, 

2 1 4 UN ENTRADAS/CONEXOES: 	1 	HDMI, 	2- 4.990,00 

RGB/VIDEO 	COMPONENTE, 	1- 	5- 

VIDEO, 1- VIDEO COMPOSTO, 2 PC 

AUDIO, 	SISTEMA 	DE 	PROJECAO 	- 

DLP, 	ACOMPANHA: 	BOLSA 	PARA 

TRANSPORTE, CONTROLE REMOTO, 

MANUAIS 	E 	CD, 	CERTIFICADO 	DE 

GARANTIA, CABO DE FORCA, CABO 

VGA 	E 	CABO 	HDMI. 	GARANTIA 

MINIMA DE 01 ANO  

NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE 

NO MINIMO 	102 GERACAO, 	COM 

VELOCIDADE 	DE 	PROCESSAMENTO 

MINIMA DE CLOCK 2.6 GHZ, E TURBO 

FREQUENCIA MINIMA DE 4.0 GHZ, 

COM NO MINIMO 4 NUCLEOS DE 

PROCESSAMENTO 	FISICOS 	E 	8 
THREADS, 	64BITS, 	MINIMO 	10000 

PONTOS 	DE 	CLASSIFICACAO 

SEGUNDO 	O 	SITE 

https://www.cpubenchmark.net  CPU 

REFERENCIA 	Intel 	Core 	i7-10750H, 
3 1 4 UN 6. 99 	00 0, 

MEMORIA CACHE DE NO MINIMO 

10MB, 	MEMORIA 	RAM 	DE 	NO 

MINIMO 	8G13, 	SSD 	TIPO 	M.2 	DE 

240G13 NO MINIMO, TELA LED DE NO 

MINIMO 15" HD ANTIREFLEXO, COM 

MICROSOFT 	WINDOWS 	10 

PROFESSIONAL 	64-BIT 	(ORIGINAL), 

LEITOR DE CARTAO SD (SD, SDHC, 

SDXC), PORTAS USBS 2.0, 3.0 E 12, 

HDMI 1.4, CONEXÃO DE REDE VIA 

RJ45 E WIFI 	NOS PADRÕES DE REDE 

802.11A,_802.1113,_802.11G,_802.11N  

PEN DRIVE 64G13, MEMORIA FLASH, 

DESIGN GIRATORIO, CONEXAO USB 
4 1 4 UN 69,90 

2.0, 	DIMENSOES 	APROXIMADAS 

57,18X17,28X10,00MM  
BOLA DE VOLEIBOL PRO MATRIZADA 

OFICIAL 	COM 	16 	GOMOS, 

CONFECCIONADA COM 	LAMINADO 
5 1 4 UN 299,00 

DE MICROFIBRA, COM CAMARA 6D, 

MIOLO 	CAPSULA 	SIS, 	FORRO 

TERMOFIXO, COM PESO 260 A 280  
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GRAMAS E CIRCUNFERENCIA ENTRE 

65 E 67CM, APROVADA PELA FIVB - 

FEDERACAO 	INTERNACIONAL 	DE 

VOLEIBOL  

BOLA 	DE 	BASQUETEBOL 	PRO 

CATEGORIA 	 FEMININO, 

CONFECCIONADA EM LAMINADO DE 

MICROFIBRA, 	COM 	CAMARA 	6D, 

MATRIZADA, 	MIOLO 	CAPSULA SIS, 
6 1 4 UN 310,00 

FORRO 	TERMOFIXO 	COM 	PESO 

ENTRE 	510 	A 	567 	GRAMAS, 

CIRCUNFERENCIA ENTRE 72,4 A 73,7 

CM, OFICIAL DA NBB (LIGA NACIONAL 

DE BASQUETE)  

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, N2 4 

CATEGORIAS 	INFANTIL/FEMININO, 

COM 32 GOMOS, 	COSTURADA A 

MAO 	SISTEMA 	DUOTEC, 

7 1 4 UN CONFECCIONADA EM LAMINADO DE 169,00 

MICROFIBRA, CAMARA 6D, 	FORRO 

TERMOFIXO, 	MIOLO 	CAPSULA 	SIS, 

CIRCUNFERENCIA ENTRE 63,5/66 CM,  

PESO _ENTRE _350/390G  

COLCHONETE 	DE 	ESPUMA, 	COM 

REVESTIMENTO 	EM 	NAPA, 

IMPERMEAVEL, NA COR AZUL, ZIPER 

NA 	LATERAL, 	ESPUMA 	DE 

POLIURETANO. 	DENSIDADE: 	D26 	A 
8 1 40 UN 89,00 

D28. 	DIMENSÃO: 	1,00M 

COMPRIMENTO, 	0,60 	CM 	DE 

LARGURA E 0,3 CM DE ESPESSURA, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLASTICA.  

BAMBOLE, ARO DE PLASTICO PVC 

9 1 16 UN REFORCADO, 	COM 	85 	CM 	DE 9,90 

DIAMETRO, COLORIDO  

PETECA OFICIAL, 	PRODUZIDA COM 

PENAS 	NATURAIS 	SUPER 	MACIAS, 

BASE PRODUZIDA COM CAMADAS 

SOBREPOSTAS 	DE 	BORRACHA. 

10 1 4 UN MEDINDO 	APROXIMADAMENTE 27,29 

20CM 	DE 	COMPRIMENTO 	TOTAL, 

BASE COM APROXIMADAMENTE 5CM 

DE 	DIÂMETRO, 	PESANDO 

APROXIMADAMENTE 40G  

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 40 de 46 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Cí 4PI 

FIs 

•L VTJ' 

ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO 1\12 15/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  15/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada 

DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  15/2023, do 

tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DE 
ATIVIDADES COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, SOBRE AS TEMÁTICAS: 
VIOLÊNCIA DIGITAL CYBERBULLING E COMUNIDADES TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO 
A DELIBERAÇÃO N° 08912019 - CEDCA/PR, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 

07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal n 9  10.024/2019 e legislação complementar vigente, 

em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, 
SOBRE AS TEMÁTICAS: VIOLÊNCIA DIGITAL CYBERBULLING E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO N° 089/2019 - CEDCA/PR, de 

conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo 
discriminado: 

Praça Angelo Meuomo, /n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NOVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3,90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.17 - Material de Processamento de Dados 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.33 - Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto 

Desdobramento da_  Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 982 2905 3.3.90.30.14 
Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 982 2906 3.3.90.30.17 
Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 998 2910 4.4.90.52.33 
Adolescente - FMIA 
10.003 .08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 998 2911 4.4.90.52.35 
Adolescente - FMIA 
10.003 .08.243.0022 .6.044 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
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o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n 2  15/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
	

xxxxx 

Prefeito Municipal 
	

xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 1512023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA - ME e EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 
COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, SOBRE AS TEMÁTICAS: VIOLÊNCIA 
DIGITAL CYBERBULLING E COMUNIDADES TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO A 
DELIBERAÇÃO N° 089/2019 CEDCA/PR. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 10 de fevereiro de 2023 até às 08h00min do dia 02 de março de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 02 de março de 2023. Início da disputa de preços às 
09h30min do dia 02 de março de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 63.099,16. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.Iicitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 08 de fevereiro de 2023. 
Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste: 
Apresentar cédula de identidade (RG), de cadastro de pessoa física 
(CPF), carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso. Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. 
01(uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
N° inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 
ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Bruno Cesar Muller Amaral 
Código Identificador:007 1  158 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 1512023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA—ME eEPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS 
PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM 
CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, SOBRE AS 
TEMÁTICAS: VIOLÊNCIA DIGITAL CYBERBULLING E 
COMUNIDADES TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO A 
DELIBERAÇÃO N° 089/2019 - CEDCA/PR. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 10 de fevereiro de 2023 até às 
08h00min do dia 02 de março de 2023. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 02 de março de 2023. Início da disputa de preços às 
09h30min do dia 02 de março de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: 
R$ 63.099,16. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-
e.com.br. O edital está disponível nos sites 

.coronelvivida.pr.gov.br 	ou 	www.licitacoes-e.com.br . 
Wffiformações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 08 de fevereiro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:FB9C32B9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 14/2023 

ALTERAÇÃO - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2023 
No edital do Pregão Eletrônico n° 14/2023, no item 8, Subitem 8.11. 
A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR 
INTERMÉDIO 	DOS 	SEGUINTES 	DOCUMENTOS 
(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): subitem 8.11.1.4, onde se lê: 
Das Declarações: 
Leia-se: 8.11.1.4. Das Declarações: a) Declaração unificada de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento 
ao art. 9°, inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo 
conforme Anexo II). Considerando que o prazo da publicação até a 

abertura das propostas é superior a 8 dias úteis, não se vislumbra a 
alteração da data de abertura, mantendo-se para 01 de março de 2023. 

/«ciP,o  
Coronel Vivida, 08 de fevereiro de 2023. 

(FX
JULIANO RIBEIRO 	.ç,Ç' 
Presidente da Comissão de Licitação. 	 - 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:51 1AAAAD 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°. 191612023 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. 1°- EXONERAR, por motivo de aposentadoria, a Senhora 
GERLEI SALETE DA SILVA portadora do CPF no. 004.291.909- 
64 e do RG n° 48798527 e CTPS 8392889/00001 - PR ocupante do 
Cargo provimento Efetivo de PROFESSOR matricula funcional 
n'40721 e 40722, admitida em 12/04/2011, lotada na Secretária 
Municipal de Educação. 
Art. 2° - Fica decretado vago o cargo que o mesmo ocupava, 
conforme estabelece a lei n°. 035/2011. 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos aos seis dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e três revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
vinte e três. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:413662E9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO N° 001/2023 EDITAL N°. 09.001/2023 

O Município de Diamante D'oeste, Estado do Paraná, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Guilherme Pivatto Junior, que no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO: 

- A DESCLASSIFICAÇÃO do candidato abaixo relacionado, 
aprovados no Processo Seletivo n° 001/2023, conforme Edital n° 
08.01/2022 e Edital de Homologação do Resultado Final n° 
04.01/2023. 
PROFESSOR SUBSTITUTO 

INSC. CI.ASS.I NOME DT 
NASC.. 

1 
PONT. 1 

113105/199617,0  13 Euardo Felipe dos Santos  1 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, em 08 de 
fevereiro de 2023. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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1 Carlópolis 

MUNICÍPIO DE CASTRO 
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 00112023 
INEXIGIBILIDADE N° 01012023 
DATA DO CONTRATO: 08 DE FEVEREIRO DE 2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE CASTRO CNPJ N° 77.001.31110001-08 E 

\O 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ?" 
03.273.20710001-28. 	 0/ V'iY 

OBJETO: OBJETO: OPERACIONALIZAR AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA, ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, À POPULAÇÃO USUÁRIA DO SUS 
(SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE). 
VALOR: R$ R$1 .600.000,00, EM QUATRO PARCELAS DE R$ 400.000,00 
SENDO QUE AS MESMAS DEVERÃO SER DEPOSITADAS EM CONTA-
CORRENTE ESPECÍFICA DO BANCO DO BRASIL, ATÉ O DIA 05 DOS 
MESES DE MARÇO, JUNHO, SETEMBRO E DEZEMBRO/2022. 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO OBJETO DESTE CONTRATO 
SERÁ DE 01 ANO, A CONTAR DA ASSINATURA. 

11956/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 

15/2023 
TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA - 

ME e EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, SOBRE AS TEMÁTICAS: 
VIOLÊNCIA DIGITAL CYBERBULLING E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO N° 089/2019 
- CEDCA'PR. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 
10 de fevereiro de 2023 até às OShOOmin do dia 02 de março de 2023. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 02 de março de 2023. Início 
da disputa de preços às 09h30min do dia 02 de março de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 63.099.16. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.Iicitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr . gov.br ou www. Iicitacoes-e.com.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 08 de fevereiro de 2023. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 

11926/2023 

1 Corumbataí do Sul 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 07/2023 

Pregão Eletrônico n" 0312023 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de corretivo de solo (Calcário 
Agrícola Dolomitico com PRNT de no mínimo 80%), com recursos financeiros 
proveniente do convênio n" 28012022-SEAB, celebrado entre o município de 
Coruinbataí do Sul-PR e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, 
conforme descritos e especificados no Anexo 1, parte integrante do processo 
administrativo. 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 24 de Fevereiro de 2023 às 14:00 horas. 
VALOR MÁXIMO: RS 115.500,00 (cento e quinze mil e quinhentos reais). 
Informações complementares do Edital encontra-se disponível no departamento 
de Licitação, no horário normal de expediente da Prefeitura, ou seja, das 07:30 
as 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, através do 
telefone: 44 — 3277-1153, no sitc: www.cowmbataídosul.pr.gov.br  (PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIM. ou em www.bll.org.br , ou ainda através do e-mail: licitacao@  
commbataidosul.pr.gov.br . 

PAÇO MUNICIPAL, 08 de Fevereiro de 2023. 
ALEXANI)RE DOAi'O - Prefeito Municipal 

11673/2023 

1 Dois Vizinhos 

MUt"UCÍPIO DE DOIS VIZINHOS 

Alteração do Edital do Pregão Eletrônico 00812023 
Objeto: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA ATENDER A 
DEMANDADOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS. COM  RECURSOS 
1)0 CONVÊNIO 337/2022 FIRMADO ENTRE A SEAI3 (SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO) E O MUNICÍPIO 
DE DOIS VIZINHOS. 
).Fica alterado o descritivo do riem 1 do Lote: 1 —Ampla Concorrência, que passa 
a ter o seguinte descritivo: RETROESCAVADEIRA 4X4 COM CABINE, nova, 
peso operacional mínimo de 7.100 kg, chassi monobloco em peça (mica, equipada 
com motor a diesel, com potência mínima de 88 hp. 4 cilindros, turbo, certificação 
de emissão de poluentes enquadrado nas normas Tier 3/MA R- 1. sistema hidráulico 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 00712023 
PROCESSO N° 00212023 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Menor Preço por 
Lote, que tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de limpeza, manutenção e conservação do Cemitério e Velório 
Municipal, conforme especificações e condições constantes do Edital e 
seus Anexos. 
Disponibilidade do edital: 0910212023 a 230212023. 
Início da sessão de disputa de preços: às 16:00min do dia 
2310212023 -Local: www.licitanet.com.br  "Acesso Identificado". Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, 
poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 
Município— link: www.carlopolis.pr.gov.br  -Processos Licitatórios, no 
Departamento de Licitações, Rua Benedito Salies, n° 1.060, nos 
horários das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo 
telefone: (43) 3566.1291 - Ramais: 203 e 218 e através do email 
licítacoes20cprlopolis.pr,gov.br . Qualquer dúvida em relação ao 
acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através pelos 
telefones: 34) 3014-6633 / 3236-7571 (Suporte aos Fornecedores) (34) 
99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores)ou através 
da Licitanet Online ou pelo e-mail: contatouIicitanet.com.br/ 
flnanceiro@Iicltanet.com .brCarlópolis, 08 de fevereiro de 2023. 
Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

11853/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 00812023 
PROCESSO N° 02012023 
TIPO:MAIOR OFERTA 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Maior Oferta, que 
tem por objeto a Permissão para exploração da praça de alimentação, 
restaurante, exclusividade de bebidas, bar dos camarotes, 
estacionamento, parque de diversões e balada da XII FRUTFEST, 
conforme especificações e condições constantes do Edital e seus 
Anexos.Disponibilidade do edital: 0910212023 a 240212023. 
Início da sessão de disputa de preços: às 14:00min do dia 
2410212023 -Local: www.licitanet.com.br  "Acesso Identificado". Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, 
poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 
Município— link: www.carlopolis.pr.ov.br  -Processos Licitatórios, no 
Departamento de Licitações. Rua Benedito SalIes, n° 1.060, nos 
horários das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo 
telefone: (43) 3566.1291 - Ramais: 203 e 218 e através do email 
licitacoes2carioøolis. r,pov.br . Qualquer dúvida em relação ao 
acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através pelos 
telefones: 34) 3014-6633 / 3236-7571 (Suporte aos Fornecedores) (34) 
99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores)ou através 
da Licitanet OnlIne ou pelo e-mail: contato(ülicitanet.com.br/ 
financeiro©Iicitanet.com .brCarlópolis, 	08 	de 	fevereiro 	de 
2023.Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

11873/2023 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 32612022 

Comunica-se aos interessados que em virtude de alteração do descritivo do item 
1 e dos Anexos I e 1-A do Edital, fica prorrogada a sessão de abertura da 
licitação para 24 de fevereiro de 2023 às 09h00min. O Edital de licitação 
retificado encontra-se disponível no Portal do Cidadão do Município de 
Cascavel: httns:!/cascavel.atende.net  (Serviços Fornecedores > Licitações). 
Cascavel-PR, 08 de fevereiro de 2023. Ana Caroline Coterli Hank, Pregoeira. 

11842/2023 

1 Castro 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 22 15/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 21/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE - EPP 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM CRIANÇAS, 

ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, SOBRE AS TEMÁTICAS: VIOLÊNCIA DIGITAL CYBERBULLING 

E COMUNIDADES TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO N° 089/2019 - 

CEDCA/PR. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 10/02/2023, a partir das OOhOOmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 02/03/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/03/2023, após às OShOOmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 02/03/2023, às 09h30min. 

LOCAL: www.Iicitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 63.099,16 (sessenta e três mil noventa e nove reais 

dezesseis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser 

retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das OShOOmin às 

12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 

www.Iicitacoes-e.com ,br. Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 08 de fevereiro de 2023. 

1 ll& 
, 1 iano Ribeiro 

Presidente da Co 
r/ 

	
Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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